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CONTRATO No 2025.01.08-0107

Contrato que entre si tazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da SecÍeteria Municipal de Agricultura e 7
Abastecimento e a empresa FG cOMÉRclo TENDTUDo '
LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n." 07.974.082/0001-14, através da(o) Secreteria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de

Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouÍo lado FG

COMÉRCIO TENDTUDO LTDA, estabelecida na Rua 15 de Novembro,827, Centro, Baturité - CE, Contato:

(BS)98SSS-7802 e E-mail: fgcomercio.licitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 52.332.054/000'1-

à8, neste ato representada por Lara Brenda l\rlarques Silvelra, portado(a) do CPF n0 065.891.67346, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oÍiundo do Processo de Pregão

Eleúônico n" 2024.12.05.1, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei Federal n0. 14.133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

cúUsULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão EletrÔnico n0

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202í, devi

Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesas d

Abastecimento.

2024j235.1, de acordo de acordo com as

damente homologado pelo(a) S(a). Cícero

a Secretaria Municipal de Agricultura e

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

ffi

2.1 -Opresenteln strumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao ate

das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE,

Qtde,
--f

ndimento
conÍorme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:
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DOCUMENTOS EM GERÂ1, DIMENSÕE
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2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 -Temo de Referência;

2.2.2 - Édital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSU LA TERCEIRA. DO PRAZO DE VrcÊNClA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de s

do arligo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos prod

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

ua assinatura, na Íorma

utos dentro da vigência

cúUsULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim c0m0 os prazos e

condiçoes de conclusã0, entrega, observação e recebimenlo do objeto mnstam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA eutNTA - DA SUBCoNTRATAçÁo

5.1 - Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - DO pREçg, DO PAGAMENTg, D0 REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO Do

EQUILíBRIO ECONOUTCO-nmlcetno

6.1 - O valor total da contrataçáo é de R$ 1.540,30 (um mil quinhentos e quarenta Íea is e trinta centavos).

6.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
ô.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.
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6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s - Rpos o intenegno de um ano, os preços inlciais poderão ser reajustados, medianle a aplicaçâ0, pelo

,ontr.ünt., do IPCÀ 1Índice de Preços ao óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade'

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeilos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

rmportância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo seia

divulgado o índice definitivo.

6.8 --Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
-

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6.1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei14.13312021.

6.12 - podárá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,. desde que

objetivando o reestabelácimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

soLrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe'

conÍigurando álea econômica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.133t2021 , devendo ser formalizado akavés de ato administrativo

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual proÍrogaÉo nos teÍmos do art. '107 da Lei n" 14.13312021'

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçôes do Contratante:

7.2 - Exign oiumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

conlÍato;
7.4 - Notificar o Conkatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i.S - Á.orp.nnar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto'

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo' forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conlratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente eriitii decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada'
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7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

conÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vlnculadas,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do

objeto, observando, ainda, as obÍigações a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 202'l)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá enúegar ao setor responsável pela fiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos kibutos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negatlva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conÍatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl. 116, parágrafo único, da

Lei n.o'14.'133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de falores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no adt. 124,11, d, da Lei no 14 '133,

de 2021.
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8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municlpal, as normas de

segurança do contratante;

A.ú - Âtocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulaÀ deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

B.iB --Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

B.1g - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos execulivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no '14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g.2 - Ó contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do conkato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conlrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o pÍêmio nas datas convencionadas

d.4 - A apólice do seguio-garantia deverá acompanhar as modificaçoes reÍerentes à vlgência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S - Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na dah de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigenle e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposlo no item 9.6 deste contrato.
g.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçáo, o contÍatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - 
-prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto do conlrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

9.7.3 - obrigaçoes habalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.9 - A garantia em dÍnheiio deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correçáo monetária.
g.10 - Caso a opçãó seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente
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g.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

flnanceira, devidamànte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia áo Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do CÓdigo Civil'

g.12 - No caso de alteração do valor ão contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ãirtttor., it*tada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0 
.

slià - S. o valor da gaiantia foi utiiizaOo iotat ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o

contratado obriga-se a lazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.

ól+ - ô óontr.trnte executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a.matéria..

ó.r+.r - o emitente da garantia óiertada pelo coniratado deverá ser notificado pelo contratante quanto a0

início de processo administrativo p.ir rprãia. de descumprimento de cláusulas contratuais (art' 137' § 40'

da Lei n.o 14.13312021).

ó.r+: - cr* se trate da modalidade seguro-garantla, ocorrido o sinisÍo durante a vigência da apólice' sua

caracterização e comunicação poJãiao olo,* fora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a

n.g.1iu. il rinurro, desde que respeitados os prazo-s prescricionais aplicadgs ao contrato de seguro' nos

iu-rilr oÀ,.gurrmentaçóes da superintendência de seguros privados - susEP.

à.iâleitirsrí.-rc-á a gãrantia Ãtiã tàrtitrlçao da apóiice, carta Íiança ou autorização paraa liberação de

*portan.iâã à.positadás em oinr',.ito u títuio de gárantia, acompanhada de declaração do contratante'

,áaiunt. turro circunstanciado, de que o contratado iumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.iã : À s.iánti. somente será riú"ãJ, * restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua exlinÇão

pài .ripr"ãrãuiiru da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

ãli-b SrrantiOor não é parteiat. iigura1 em processo admlnistrativo instaurado pelo contratante cgm o

objetivo dó apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada'

g.1g - O contratado autoriza o.ãntrrirnt.'u reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

ConÍato.
S.i S - n garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

CLÁUSULA DÉctml - ols INFRAÇoES E SANÇóes aomtHsrmrvls
101 - Comete infração administrativa , nos termos da Lei no 14 tS3, Oe ZOZt, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

uí óãr..rrrã ir.xecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

ãi Énr.j* o retardameÁto da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo iustificado;

ãí Ãp,.r..ú, J..rmentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÇão do contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éí Éãiiiàt àú r.tivo previsto no art. 50 da Lei no 12 846, de 1o de agosto de 2013'

iô.2:ôãAó aplicadas ao contraàdo que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o .ont|.àrroo der causa à inôxecução parcial do contrato, sempre que não se

irriú*r, irpoiiçáo'de penalidade mais grave (art' 156, § 2o, da Lei no 14 133' de2021\:

10.2.2 - lmpedimento de licitar . .ónt"orri quando pratcàda-s as condutas descritas nas alíneas "b"' 'c" e "d"

do subitem acima deste contruto,-tuÃpiá iue nao se justificar a imposição de penalidade mais gravê (art'

156, § 4', da Lei no 14.133' de2021\;

f ó1.ã _ b..fã"çao Oe inidoneiOãie para ticitar e contratar, quando praticadas qs c9nd.yl3s descritas nas

alíneas,,e,,, 
,,f,, ,,g" 

e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

, iÀp.riçab dà p'enalidade mais grave (art 156, § 50, da Lei no 14 133' de2021)'

10.2.4 - Multa:

. li .- .-.. . ''. ' ' .. ',:., ,::.a- ':.:r:E'r,: i,':' l.il; la- :-h - '',""' ';1,:''rr',lr'':, iiii r,,,:-,iri'llai i'i r'' _r,:...rili 1l].::,:::r ''.:11. i.':;"1;'t''' t'1lí;':) -t-t- t:-' ) 
' 

:'

r:).i,:i a t-i:itilt -:t:,i:,i,r.'.il:r';:,.i'.'-.-il::;: 1.lr'a:. ti!,,i.lr-l::-rr'ili:':r"li)i:r" i:'l'r- :i'
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10.2.4.1 -MoratÓria de ',l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

ià.2.+: -ôáúrrà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção.dotonÍato por

oãscumprimento ou cumprimento iitugúriou suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei no'

14.133, de 2021 .

ió.2.+.à-- c.Ãp..satória de '10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

ió.á-l Àapficaçao das sançóes previstas neste Contratonão^exclui, em hipótese alguma' a obrigação de

reparaçáo integial do dano câr..áo ro Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 7", da Lei no 14.133,de2021).

rój.i - nnte, da aplicação Oa rufu, será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

Uüis, contaoo Oa daia de-sua intimação (art. 157, da Lei n0 14"133, de 2021)

iO.A) - ô. a multa aplicada e ãs inOenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenúatmente devido pelo Contrãtante ào Contiatado, além da perda desse valor, a diÍerenp poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14'133, de2021)'

10.4.3 - previamente ao eicaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mãiiro Oe 15 (quinze) Oias úieis, a contar da data do recebimento da

comunica$o enviada pela autoridade competente'

ió.s-- À ápricaçao oai sançoes reaiizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a

,rpf. O.t rà.à Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art '158 da Lei

no 14.,133, de ZOZ1, p.rr rr-p.nàtiOrdes àe impedimento de licitar e conkatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

iôã- úr.pril.çao das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no'.t4.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
1taçóes dos

ãi Á-irpr.ntáçao ou o aperfeiçoamento de programa de integrldade, conforme normas e oneÍ

órgâos de conÍole.
10.7 - os atos previstos como infraçóes administrativas na L_ei no 14.133, de 2021, que também sejam

ripiticaoos como'atos lesivos na Lei no 12.g46, de 2013, seráo apurados- e julgados. conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o rito piocedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art '159)'

io.á - Á p.rsoáaridade iurídica oo'óontotroo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

oirrito pãà Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para

pi*à.Ji.ó.trrá. patrimonial, ã, náti. .rto, toàos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

ãsiendidos aos seus adminishadores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa juridica sucessora 0u

à empresa do mesmo 1.uro .0, ,ãLçro de coligação ou controle, de faio ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos o, *ror, o .ontrrditório, a-ampla defesa e a obrigatoriedade de análise .iurídica previa

(art. 160, da Lei no 14.í33, de2021\.

10.g - O Contratante deverá, nã ô*.0 máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atuãrüaOos ài áaoos ràlativos'às sanções poÍ ela aplicadas' para Íins de

üi;ü.J;;;ôadastro ru.cionãi oãÉrpiesas tnidôneas e Suspenias (Ceis) e no cadastro Nacional de

Empresas punidas (Cnep), instiiuiOãi no àmbito do Poder Executivo Federal' (Art. 161, da Lei no 14 133' de

20211.
jó.rri - nr sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar

sáo passíveis áe reabilitação na forma do art 163 da Lei n0 '14'133/21'

, : ,):tt-t: .j. itr:, l:1,.)r':-.- '
rr .::i,liii;,ilffi:,:li,i;:.r.lri
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10.11 - Os débitos do contralado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente' com 0s

créditos devidôs pelo Município decorrentes deste mesmo conhato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26' de 13

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXNNÇÁO CONTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.t--$; obrigaçoes'não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada ale a

conclusão do objeto, .uro ,. qu. dáu.tá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

i 1.2.1 - Ouando a não conclusão do contrato referida no item anterior decoÍrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constiluído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
.

Uj ÉãJ.r,i. Adminiskaçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçâo conkatual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Àrt. tSz, da Lei no 14.13312021, asseguÍados o contraditório e a ampla

deÍesa, com obáervância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

í 1.1 - O conka ú se extingue quando cumPridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CúUSULA DÉCIMA SEGUN DA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

12 1 - As despesas deconentes da presente contratação correÍão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

Unid. o êto Aúvidade Elemênto de esâ

,12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

oiçãmentãria àspectiva e liberação dos créditos coÍTespondentes, mediante apostilamento'

o 33903000
10 01 20 122.0003.2.095.0000

cúUSULA DÉCIMA TERC EIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 202'1, e demals noÍmas federais aplicáveis e, subsldiariamente' segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CúUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS ALTERAÇOES

í4.1 - Eventuais alterações contÍatuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e segulntes da Lei no 14.133,

de 2021.

i4.2 - o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

qru r. niàrrÃ necessáriãs, até o limite de 25% (vinte e óinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
i+.ã - Às ateraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

,14.4 - Registros que não caracterÉam alteração do contrato podem ser realizados por slmples apostila,

Oispensadã a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.
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cÂocúUSULA DÉCIMA OUINTA. DA PUBLICA

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContrataçóes Públicas

(PNCP), na forma Prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítlo oÍicial na lntemet,

em alençâo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
é o da Comarca de

16.1 O Foro comPetente Para d rimir quaisquer dúvidas oriu ndas do presente Contrato

Juazeiro do Norte/CE' sendo este o foro eleito para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação' conforme art. 92, §'lo, da Lei no

14.133121

DeclaramaspartesqueesteConkatocorrespondeàmanifestaçãoflnal,completaeexdu-sydeacordo
entre elas celebrado, ..rinrnoo i'-r.*ó, ,i, pr.t.nç. das tóstemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025'

ampaio de Lima

a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastec imento

CONTRATÂNTE

LARABRENDA ffi#.,üã"*i*a.. -
MAROUES DA tffLa."^:*r"T;xr -'' '

SILVEIRA:06589167

FG COMERCIO TENDTUDO LTDA

52.332.054/0001-58
CONTRATADA

TE

1)

2)

bína,+a
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Assunto

Roundcube webmail :: Rs: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2024.12.05.1

Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No
2024.L2.O5,L
FG CoMÉRcIO TENDTUDO <fgcomercio.licitacao@gmail.com>

Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>

2010L12025 03:24 PM

Ísuflcsl,Lbe
DE

Para Í,Â,i . 
: ,ii)

0!-07 7 5-052627 3. Pdf (-+65 *t,
0r-077s-0s26278. pdf( -a65 KB)
0 L-o77 s-052627 9.pdf( -465 KB)
0L-O775-0526275. Pdf( -a65 *4,
0 t-077 s-o52627 o. pdf (-46s KB)
GARANTIAS IUAZEIRO, pdf(-91 KB)

Boa tarde!

óncÃo corurnaro N9 CONTRATO VAIOR DO CONTRATO

JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0097 RS 18.561,70

JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0099 R5 26.271,85

JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0100 Rs 44.098,80

JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0102 RS 13.076,70

JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0104 Rs 37.7s2,00

Segue em anexo apólice de seguro referente aos contratos abaixo citados.
Em relação aos demais, vamos fazer depósito direto na conta. Gostaríamos de saber a possibilidade de fazer um

único pagamento, conforme planilha em anexo, Ou se é necessário fazer depósitos sêparados para cada contrato

Em ter., 14 de jan. de 2025 às 14:50, Comissão Permanente de Licitação <§P-!-@juazeiro.çe.99y:b!> escreveu:

aoa iarde, ai duas formas são aceitas, garantia individualizada ou conjunta (valor total). A conta para depósito

é aquela prevista no item 18.9. do Edital ConvocatóÍio, "Em se tratando de garantia prestada por moio de cauçào em

dinheiro, o depósíto deverá ser feito na agência do Banco do Brasil - Conta Corrcnte no 46.750'2' Agência n' 0433-2".

Em qua., 8 de jan. de 2025 às !ti37, FG COMÉRCIO TENDTUDO <Ígcomercio.licitacao@-gmail.com > escreveu:

Entendido.

Agora duas dúvidas:

É neCeSsário uma garantia para contrato oU uma garantia geral para o valor integrâl?
E outra coisa, caso a garantia seja em depósito ou transferência bancária, para qual conta deverá ser

efetuado?

Em qua., I de jan. de 2025 às 11:27, <çp-1.@juazcilg.§e.g9v!bl> escreveu:

Recebido. Ficamos no aguardo do envio da garantia contratual, conforme itêm 18.8 do Edital Convocatório,
, item 7.4 do Termo de Referência e cláusuÉ't2.2 do Contrato, que trata da garantia de execuçáo do

contrato,

Em 08/01/2025 11:21 AM, FG COMÉRCIO TENDTUOO escreveu:

Bom dia.

Segue em anexo os contratos assinados'

Em qua., I de jan. de 2025 às 09:51, <çp(0juazeiro.ce.99)Lbl> escreveu:

Prezado(a), bom dia !

httDsj/iuazeiro.ce.qov.br:2096/cosess9583697546/3rdpaÍty/roundcube/? task=mail& saÍe=O& uid='17751& mbox=INBOX& aclion=orint& extwi 1t2
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httpsJ/iuazeiro.co.qoúbr:2096/cpsess9583697546/3rdoartvkoundcube/? task=mail& saíe=o& uid=17751& mbox=INBOX& actron=orint& extwi 2t2

Roundcub€ Wgbmail :: Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregáo Eletrônico N'2024.12 05.1

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Eletrônico No 2024.12.05.1

RAzãO SOCIAI: FG COMÉRCIO TENDTUDO LTDA

CNPJ : 52.332.054/0001-58
Endereço: Rua 15 de Novembro,827, Centro, Baturité/CE

,".1i

,! 41\â/

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da secretaria Municipal de Administração,

no uso de suas funções, vem coNVocAR a empresa FG COMÉRCIO TENDTUOO LTDA, Para assinatura

dos Instrumentos contratuais, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico No 2024.12.05.1, cujo objeto é a Aquisição de material de expediente destinado ao

ãtàndimento das necessidades áa páÍeitura Municipãl de Juazeiro do Norte/cE, através de suas

Unidades Gestoras.

OrepresentantedaemPresa,acimaconvocada,deveráassinarolnstrumentoContratual
pràiái*Jiir""t" po. Ce.tinlaiá úgit"t no pruro máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do

recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail'

Ressaltamos ainda da necessldade de observâncla e obediência ao item 18'8 do Edital

convocatório, item 2.4 a" r.tÃãJ. i.r.iéncia e cláusula 12'2 do contrato, que trata da

garantia de execução do contÍato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o

,".àuirunto, u.".i"'o link: hBpsrlru!újuazeirodonorte'ce'gov brlcontratos'p-bp

Por favor acusar o recebimento'
At.te.
central de Compras do MunlcíPio
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ORGAO CONTRATO NO CONTRATO VALOR DO CONTRATO 5olo GARANÍIA CONTA PREFEITURÁ

JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0090 R$ 2.573,76 R$ 128,69

Prêfêitura Municipal
de Juazeiro do

NoÉe/CE
Conta Corrente

No 46.750-2
Agência No 0433-2

Banco do Brasil

JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0091 R$ 3.41.2,70 R$ 170,64
JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0092 R$ 240,30 R$ 12,02
JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0093 R$ 3.779.13 R$ 188,96
JUAZEIRO DO NORTÊ 2025.01.08-0094 R$ 317,57 R$ 15,88
JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0095 R$ 814,30 R$ 40,72
JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0096 R$ 6s7,88 R$ 32,89
JUAZEIRO DO NORTE 202s.01.08-0098 R$ 347,90 R$ 17,40
]UAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0101 R$ 1.013,50 R$ s0,68
JUAZEIRO DO NORÍE 202s.01.08-0103 R$ 3.668,01 R$ 183,40
JUAZEIRO DO NORÍE 2025.01.08-0105 R$ 280,60 R$ 14,03
]UAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0106 R$ 1.492,90 R$ 74,6s
JUAZEIRO DO NORTE 2025.01.08-0107 R$ 1.540,30 R$ 71 ,02

VALOR TOTAL R$ 20,138,8s 1.0o6,94

:0
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Comprovante de Transação Bancária
Íransíerências PaÍâ Contas de Oulros Eancos

Dâta da opelãçãor 28101 12A25 - ',4h4O
l\" dc ooflrolor 3502251 36965697055 | Occúmtinio: 9490739
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nÉt emÊíesa

Corrla de débilo

EÍnprosa

Agênciâ: 06071 Conta: 0045331-5lTlpo: CONTA CORRENTE

FG COMERCIO TENOTUDO LTDA I CNPJ: 052.332.054/000'r-58

Nori-^ do Íavo.ecÍdo:

CNPJ:

Conta de crédito:

Íipo de conta:

Molivo da TED:

VâloÍ

TaítÍã.

VâloÍ lolall

Dãtâ do dábitoi

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

07.971.082/000íí4

Banco: í - BANCO OO BRASIL S.A. lAgêncla: 433 lConta: 467502

CONTA.CORRENÍE INOIVIDUAL

1O . CREDITO EM CONTA

Rt 1.006,94

lsento

R$ í.006,94

28tO1t2025

Atarifa c cobrada por transferóncia reâlizada e para as operaÇões agêndâdes podcrá soher elleraçáô de acoÍcir com os

valores vigentes nâ data do débito

Autenticação

nêsDr_'tiV, l9-1i.t:it; uEzlcfirr sllvr,lfr:' Àlrjiii?e': .,'fr(i!4i\ 7c:iir:iriÍr ict'lli.)(
".,:r-111!a! hfrxx!\.-li Liri-1,êilpl tz!iÍ?iy; 9jj§.r)DÍn'li f,'ri9.le" lt <!9É<z t:llrlt)4c
úr[,],{ntii r:r rIrgMa .5rD.._:rvl ,lZJo:l(io4 Êrr!i:tI1í ..) rgrrLr.:!-! 9.ia: i:92 l)/C:i242

SAC . Sêrviço de
Apoio ao Cliênto

Alô Bradesco
0800 704 8303

Deíciente 
^uditivo 

ou de Fala
0800 722 0099

Cânoéláoxrrtos, Ro.laorzçúos 0
nfo rseo€s, AlêndiNenlo 24 hoías, 7 diês

Ouvidorjã 0800 727 9!133 Atendimênrc do segunCa a soxlajeÍa, das êi\ à§ 1eir. oxccto Íc.iadDs
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples teitura não dlspensa a consulta das Condições
Contratuais do produlo na página da internet da Superinlendência
de Seguros Privados (https://www.gov.bÍ/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

rRoruttspÍcto DE APóLtcE SEGURo cARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

cNPJ: 84.948.157/OO0l -33, registro susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 1 5 101 12025 1 6:58:5í

N' Apólice Seguro Garantia: 01 -O775'O52627 0

Proposta: 5018623
Controle lnterno (Código Controle): 571056062

N' de Reg istro SU S EP : 0543620250001 077 5052627 O

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.T74.O82IOOO1 -14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.01 O-

147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: FG COMERCIO TENDTUDO LTDA ME

CPF/CNPJ:52.332.054/0001-58 R 15 DE NOVEMBRO 827, CENTRO - CEP: 62'760-000 -

BATURITE - CE

DADOS DA COBRETORA:

OOOOO2.O.2O795O.5 KNC CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

EI

tcP
B rãsil;> ,tr\ínjlêd ô le Íaeru pn'i

Eduardo de O. Nobrega

iduado de Otiv€ira Nobíêga N! dÉ Sá,i6 do CsrrÍcãdo: a73r 24o22o3ECBO2 noqus d€ Holârdâ Mêb Nrds Sén6 (k) C€íÍícádo: 009F1E5EA664DE5F aA00

ôonral dê 

^rúdimúro: 
osoo-704. o3ol , êaciáno a0dlli6 o8oo.7,l2 6om, o!üdo a: 0800.643.0301 , hapl/&w.munidor !ov.br,

til

tl



N' Apólice Seguro Garantia: 01 -0775-0526270
Proposta: 5018623
Controle lnterno (Código Controle): 571056062
N" de Registro SUSEP: 054362025000107750526270 . .,

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

i*{:daiidsd{] Limite iiiáxinro de Garartii: iLíÉ§)

*

Junto
SEGUNOS

\

l?rlr{

Executante Fornecedor

Descri

R$ 933,09

ão da Garantia: Coberturas, valores e razos revistos na A ólice

Linitq Máxinro de lntlrni;;ç**
(Lrrt t)

0775 - GARANTIA SEGUBADO -

SETOR PÚBLICO

i,,íod alidade Ê {:ôberiuíe Adicionâl

Executante Fornecedor I

Despesas de Contenção e Salvamênto

À/ultas e Penalidades

Prêmio Líquido Execulante Fornecedor

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 933,09

R$ 9,33

R$ 933,09

Demonstratlvo de Prêmio:

't 5lo1 12025 15t04120?6

15t0112025 15t04t2026

15t0112025 15t0412026

lntc,l

RS 290,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 290,00

PaÍcela
,l

Vencimento
2210112025

Ne Carnê
2382955r

valo(R$)
R$ 29o,oo

Fiú-edô06ôpGrpss.edôcúrsd.órôô!.cníórôô.6.üúr.4o.6Fâqo!ü-)DE&td..(s)ô,qrEtrec,l?dô.üin13)^r!fi1úr.ldBlirÉdtdi@úraúÚ8..4à

Aírill 1{ i ::' ''
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N"ApóliceSeguroGarantia:01-0775-0526270 :1':

Proposta: 5018623 i:l
Controle lnterno (Código Controle): 571056062
N' de Regi stro SUSEP: 0543620250001 077 5052627 0

_l11* Junto
sEçr"rRos

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorÍentes do inadimplemento, das obrigaçoes assumidas pelo Tomador, no fornecimento de

bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025'01.08'0097.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, ate Limite Máximo de Garantia, pelos

Pre1uízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

ApóLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Al]'i,rl li.F*,r
Página 2de'11
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N' Apólice Seguro Garantia: 01 -0775-0526270
Proposta: 5018623
Controle lnterno (Código Controle): 571056062
N' de Reg istro S U S EP : 0543620250001 077 5052627 0

coNDrçoEs coNTRATUAIS

unto
SEGUROS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.'Q 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contralo de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

conÍatação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou l

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza i

ambiental;
c)eventosdecasoÍortuitoouÍorçamaior,nostermosdocódigoCivil;
d) inadimplência de obrigações gàrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade I

do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
f) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus i

Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, cônÍorme definido por leglslação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerÍa, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destÍuição ou'
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
l) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l) preluízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a malor pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

AÊrilLÍ{.f :}l,-.i,
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reíazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do oblêto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
ôoncéder á(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) freiuizos decorrentes da alteração da obrigaçáo garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seu,s- representantes;
u) quaisquêr das hipóteses previslas no art.99 e/ou art' 102 da Lei 14-13312021-

3. PRÊMIO
3.i. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devolução Proiat*die db Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo quê a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do .

IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçào de I

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

9,2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
4.1 . A Apólice acompanhará- as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores efetuadas no Contrato Principal, em viÍtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Seguradó, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Segurádora, em prazo ruzoâvel, nunca superior a '10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ócorridas ao Contrato Prlnclpal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.

N' Apólice Seguro Garantia: 01 -077 5-052627 0
Proposta: 5018623
Conlrole lnterno (Código ConÍole): 571056062
N' de Regisüo SUSEP: 0543620250001 07750526270
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N' Apólice Seguro Garantia: 01 -O77 5-0526270
Proposta: 50í 8623
Controle lnterno (Código Controle): 571056062
N' de Regisko SUSEP: 054362025000í 07750526270
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora' quê o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se ,

compromete à renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado I

pelo'segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece

lue nãõ poOerá se opor à mesmà, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir_a garantia por 
i

outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍormê condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CABACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
á.t. gxfiecfafiva--Oe--SUiino'- lnstauraçáo do processo administrativo para 

- 
apuração do 

,

inadimplémento de quaisquer das obrigaçoes do Tomador que possam gerar atraso ou nao execuçao oo

Íornecimento de bens, obieto do Contrato Principal'
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de {ualquer inadimplência contratual do Tomador' o
Segurado deüerá imedlatamente notificá-lo acerca dos inadimpleme,ntos ocorridos, indicando
ctàiámente os itens não cumpridos e prazo para regularizaçáo, remetendo cópia da

notificação para o "canal de slnistro" constante do sítio eletrônico da seguradora'
5.1.2. A'não comunicação da Expectatlva de Sinistro se configura em hipótese de perda de

diràito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes'
relacionâdos ou réÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1'1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeçg a.Seguradora de atuar como

mãàiaOora de eientual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

iÃôúçáá o" órã,iirãLcónnito-o, inadimplência conÍatual, visando mitigar riscos e evitar prejuizos às

partes.
b.2.t, Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagraçáo do comitê de resolução de

ãonfiito iloú ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previ-stas no

õãniiàto irincipat, tentarão dirimir evLntual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou.evitar a rescisão

contratual, mantendo, em qual{uer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das

tratativas.
5.2.2- A adoçao de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

SinisÍo, náó represênta 
'aceite 

iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamaçáo de SinisÍo que venha a ser comunicada pelo Segurado

5.3. Reciamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

se, cor*ertiOã ú Reclamãção de Sinistro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação à ,

óãgúiadãrá, inÍàrmando-a aterca da conclüsão do processo administrativo para apuração do

lnaãimplemento e consequente rescisão do Contrato Prlncipal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso'
õã.i. À não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
àí. ôaiacterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quand_o da exigibilidade da multa ou i

resc[áo do Coltãto princrpat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preiuízos ao Segurado, desde'
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

Àt,,-rl li f ,
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Proposta: 501ti623 i"

Controle lnterno (Código Controle): 571056062
N' de Regi stro SUSEP : 0543620250001 O77 5052627 0
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e sêus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houveÍ, devidamenle assinados pelo I

Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia daô notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de l

seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
nâ rescisão'do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de i

penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando'
aplicável;
gi cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando l

aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando os Preiuízos soÍridos;
i)'planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

ii 
'cOpia 

de atas, notlficações, contranotificaçôes, documentos, corÍesp-ondências, inclusivê e'
inailà, trocados entre Sêgurado e Tomadoi, relacionados à inadimplêncla do Tomador, se I

aplicável.
S.O. nesulaçãq_da§lnjslrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de legulação do.SinistÍo l

em aiê-SO (irinta) dias corridos, Contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
SS.1.' A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentlr_s. e/ou informações l

complemeníares pará a análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada'
hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando,a cgr.er sua contagem l

a iartir do dià útil subsequente àquete em que Íorem complelamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na I

pó"iiUitid"A" de execução da garantia pelo Segürado, oúsuspenda os eÍeitos da Reclamaçáo
ãe Sinistro comunicadã à SegÚradora,'o prazo de 30 (trinta) dlas constanle do item 5.6 será

intêrrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequenle à revo_gação dos eÍeitos da

decisão, mesmo que tenhàm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito r

suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou 
:

O;'exãcuçao da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, I

nós limitós da Apólicé, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6.í.1 . O cálculo da-lndenização c-orresponderá (i) à diÍerença enÍe o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contratualmente óefinido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual 
I

inadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo'
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamenlo.
6.í.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

Página 6de I I

AP0r-ii-l lr

E



i, 1!, §*r

J
N' Apólice Seguro carantia : 01-0775-0526270 

i:l'|i i'

Proposta: 50í 8623
Controle lnterno (Código Controle): 571056062
N o de Registro SUSEP: 054362025000107750526270

liã3,f unto
SEGUEO§

correção monetária, acréscimos de bens paÍa Íornecimento, melhoramento técnico dos bens.
e garantia contratual ou legal. 

I

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais r

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão r

utilizados para amorlização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador nd Cóntrato Princlpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
êm excesso,
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer denÍo do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o i

Segurâdo colaborar com a assinatura do teÍmo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3:1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto suiêitará a Seguradora ao pagamento de juros 
r

de mora u corr"-ção monetária, a partir daquela data, nos teimos do Contrato Principal e sua legislação

específica.
e.4. eaga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o i

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7,í. A Segurádo ra realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso ,

dà valoreõ comprovadamenie gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Desp-esas de

Sàlvamento, inóorridos durantã a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.r. lüá; das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

cobertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) ãm relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
preiuízos à danos em geral, assim considerados tam6ém quaisquer despesas_.de manutençáo, i

segurança, conserto, Íenovação, reÍorma, substituição pÍeventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoçáo de medldas inadequadas, inoportunas, desproporclonais- ou iniustificadas'
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou

irovidências extemporâneas, ou em valor ou iuatificativa desproporcional ao risco dê Sinistro.
7.g. Paru reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as
regras e obrigações conslantes do item 5.í e seguintes, -devendo ser encaminhado pelo

Segurado, aléú dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. cóntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa 

-incorrida pelo Segurado' para execução das medidas de

contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento'

8. PERDA DE DIREITOS
B.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados.
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilldade do Segurado que tenham contribuído de Íorma dêterminante paru a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações pÍevistas nas presentes 

l

Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânciãs de seu conheciúento que configurem agrãvamento de rlsco de inadimplência:
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada àlteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradola, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal ,situação tenha relação com o
Sinistrô ou reste compróvado que o Segurado silenciou de má'Íé;
Vll. Ausência ou intempestividãde da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do :

item 5.1.Í destas Condrições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VllÍ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequênclas'
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimen-to.s de

suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas d-e .9.ua responsabilidade,
assumidoJe âcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice'
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data

de emissão da presente Àpólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou'
údimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia'
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expêctativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que i

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pãrã §elüraAora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

execução, àcebimento áe inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompánhamento do risco não desonera o Segurado_ de suas
obrigaçóes previstas nesta Apólíce e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINçÃO DA COBERTURA
9.t. A reiponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 

'

seguintes situações abaixo: -
a)ã objeto do 

"Contrato 
Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 

,

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci q'uando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g.í.Í. para coberturâs com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI r

indicado na Apólice, fica a respectlva cobertura extinta.
9.2. A responáabilidade da Séguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos àurante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciona.l

de I (umi ano aplicável ao contrato de õeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

Ai'iri lt" [ 1.-.
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo l

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresenladas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
1í.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

Í2. ACETTAçÃO
12.1. A contàtaçâo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,:

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais l

admitiàos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
Í2.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao pÍoponente por e-mail, ,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escÍito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caraclerizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Óaso a aceitàção da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o;
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente, l

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente l

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
í2.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOStÇÕES GERAIS
13.í. Quandó solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar i

todos os documentos que demonstrêm o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entÍada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações I

garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato i

Princlpal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta gaÍantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou:
aditivõsgarantldos,prevàlecérãosêmpreasdisposiçõesdapresenteApó1ice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice'
eiou Endosso, eslando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condlções Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não.
oÍerece cobertuÍa para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licltações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
1 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura lodo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Ivláximo de Garantia.
1 3,8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regislro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h'llpsf,7ualry,gov.brlsusep.

Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenizãção: conlraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relaliva aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataÇáo de Fornecedor
Substituto.

unto
SEGUROS

ii.,;i ,iáir_*J

14. DEFTNTçÕES
í4.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também al
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóiice: documénto, emitido ê assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
següro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa juridica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 

,

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contralual do Tomador. 
1

lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificaÇÕes técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesã de Contànção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, i

ou aQóés emergenciais, para evitár a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

i a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato'
Vl. Despesa de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou açõés emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizasáo do Sinistro coberto pela

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçÕes da

Apólice.
Vill. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com LI\/l definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subÍaído o valor'
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura Éossuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xllt. Preiuíios: sobrecusto, sendo este o valor corréspondente à diÍerença enÍe o preço previsto no,
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do l

mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em decorrência de inaciimplehrentos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o,
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento r

de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

seguro conlralada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV-. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo.de capacidade.e i

seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVl. Pro.rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio PÍo-rata-die, método de cálculo para devolução

de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVil. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seluro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi p.ruite o Seguraão, conÍorme ôs termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contralo Principal.
XXl. 

-Toúador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execuçáo do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
XXll.'Vigência: as Apólicés e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

SEGUEOS
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanlo, a slmples leitura não dlspensa a consulta das Condlções
ContÍatuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 1 5lO1 12025 17 t02:04

N " Apólice Seguro Garantia:01-0775-0526273
Proposta: 50í8637
Controle lnterno (Código Controle): 964751629

N' de Reg istro S US EP : 054362025000í 077 5052627 3

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.082/0001 -14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.010-

147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: FG COMERCIO TENDTUDO LTDA ME

CPF/CNPJ: 52.332.054/0001 -58 R 15 DE NOVEMBRO 827, CENTRO - CEP: 62.760-000 -

BATURITE - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O795O-5 KNC CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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FRONTISP[CIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

i,loda1idãde Limitê MáximÕ de Garantiê íl.fdG)

Executante Fornecedor RS 1.313,59

icndalidãrie e Cóbertura Adicional

Executante Fornecedor

v Despesas de Contenção e Salvamento

Multas e Penalidades R$ 1 .313,59

Demonstratlvo de Prêmio:

untoJ SEGUROS

Íl ii,i: n

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Descl da Galantla: Coberturas, valores e razos revislos na A lce

V!íd*{:ir

Iníci{] Tá rrr ir..;

10t0412026

10t01t2025 1010412026

10t01t2025 10t0412026

Prêmio Liquido Executante Fornecedor

Adicional de Fracionamento

r.o.F
Prêmio Total

R$ 290,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 290,00

L[]l;te Ídax imo dP Indc 'zocác
(LMr)

10l01.12025R$ 1.31s,59

R$ 13,14

Parcela
1

Venclmento
2210112025

Ne Carnê
23829603

Valor(R$)
H$ 290,00

q!|Én-á6ôo65aôâs,F,H.ô.*ôccÍ.§Ê!EpúEône6!dp9ed..úo!c#.Éeeqnrddl.)EdúiÉ10,.(b)erq!)ÉdeeúiErÉé
dÀ,!ío Pq4rÍr rt írqerqllddâÉúrrúi€DÀoúoFrco
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111ôv unto
SEGUÊO5

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no Íornêcimênto de

bens, conÍorme lermos e condições descritos no ConÍato 2025.0í.08'0099.

, Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

v Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLIcE ANTERIORMENTE FOFNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Airi-,. ir l:i'r '
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SEGUROs

N' Apólice Seguro Garantia: 01 -077 5-0526273
Proposta: 5018637
Controle lnterno (Código Controle): 964751629

EdV

N " de Registro SUSEP: 0543620250001 07750526273

coNDlçÕES CONTRATUAIS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í . Este conlrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obligações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

pará Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contrataÇão de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

2. RTSCOS EXCLUIOOS
2.1, Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

limitando a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
ài ínaOimpt6ncia de obrigações gârantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
àô S"grràdo, que tenhaõ c-ontribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

e1 inaãimplência de obrigaçóes do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

Tomador;
Í) Íornec'imento de bens não estlpulados no Contrato Principal, coníorme constante no

momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como. todos os eventos
ôoiráipónOentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do

Contrato Principal;
g) penalidades' decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçãg d.ês!a Apólice e seus
Énàossos, ou da inadequaçáo da Apólice para garantia do Contrato Princ_ipal; 

.

h) atos de terrorismo, conÍórme deÍinido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição,. revolução, confi.sco, destruição ou

iequisição decorrentes dõ qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e'

em geial, todo ou qualquôr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiõados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
àtiridades visem à deirubar pela Íor§a o governo ou inCtigar a sua queda, pêla,perlurbação da

ãia", poiiti"à e soclal do páís por úeio ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
jl quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer ben-s materiais' pÍeiuízos e despesas
êm'ergeites ou consequenÍes de qualquer Íôrma de radiação, contaminação, resíduo ou

fissão, inclusive, mas não se timitando, às nucleares e ionizantês;
k) obrigações que náo esteiam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l)'prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fis_cais e.tributárias;
ái pre;uizos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostosi
n1 o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

Ai)i-]l ii l. i.:i
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iv,ngç
o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou- qualidade da
o'bra ou serviço reallzadl-o ieloÍomador e que tenham sldo aceitos pelo Segurado; 

I

p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteÍação de proieto ou escopo;

ii impacto decorrentúé insf.rficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento l

díauoraaoouaprovadopeloSeguradonaocasiãodesuacontratação;
r) obtenção dai licenças necesiárias à execução e conclusão do o_bieto desta garantia e se, l

for qu.isqr"r motivós, atheios à vontade dó Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) paÍa i

õãncêáãi ãt"l ticença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão i

rotú(") iar" erã"üéao desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer'

responàábiiidade de lndênização;
;t ir;irí;õa áãõorrentes oa ãftãiáçao da obrisação sarantida por esta Apólice que tenha sido l

ãtôrOâaa entre Segurado e Tomador, sem-anuêntia prévia da Seguradora por meio da l

emissão de Endosso;
ú õãíúGaireiuízós, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

ánticonüpção perpetrad'as com participação d-olosa do Segurado 9{ou.:9-u-s^,'presentantes;
,i'iiúái"qtãi Oá" Éipótes"" previstas n'o árt. sg e/ou art. 102 da Lei 14.133t2021.

3. PRÊM10
ã.i.-iiióraoor é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim

como de todos seus Endossos.
ã.C.'Ér.átii.ái hipót"ser Oe áiiinçao da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da I

i;ãgr|Àà;, ;beiã oevotuçao íià-iata-aie õo Prêmio pago em caso de cãncelamento desta Apólice, de

,ãà" qrâá S"guradora terá o direito de reter ou cobrai dõ Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida l

a título de Prêmio Mínimo.
ã.à.i. O 

"r"ntr"l 
valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do 

,

tpcR, o, indice que lhe venha ã substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de'

ôaÃcáãmento reálizada peb iúador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

iná*iitencia Oe risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

á.á.à. ó"ro 
". 

inÍormaçóes uancãrias para a restituiçáo náo sejam. disponibilizadas pelo responsável .ou '

estejam incorretas, o prazo 
"rtiprrãáá 

nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

N' Apólice Seguro Garantiat0l'0775-0526273 p-'lrii' 11ôÂ"L -
Proposta: 50í8637
Controle lnterno (Código Controle): 964751629
N' de Reg istro SU S EP : 0543620250001 077 5052627 3

dados corretos.
ãi.-É.t" Àfãtice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES E ATUALIZAçÕES
;:i.f. $1,]il;ãrlanÍara'as modificações já-previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virlude. das quais se Íaça '

n"."rtãti" ã roO'inc"çào da Àpólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

iiãi" ã *.p*tirããcãitii peta Sàguraóora, §or meio da emissão de Endosso ou nova Apólice

c.á. ns alierações, renovaçõei e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido ,

Oã' Segrààà, aôompanÉado dos doõumentos quê _as dem_onstrem, inclusive para a

ãúuúrã-çro.ónetária do LMG peto índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em I

coàunlcà.à §egurádora, À. fiáorároáüel, nunca superior.a 10_(dez) dias úteis ap-qs o Íato,

ãá uriãiiço"i õcorridag ào'Contrato Principal ou dã obrigação constante do obieto-da.
Garantia iue influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações

Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigaçóes constantes no ilem 4.4' importam. em,
perda de Direitos, conÍorme iteú 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco'
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o i

Segurado silenciou de má.Íé.
À.ôt""o a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se

compromete-a renovar a Apóllce 
-enquanto 

houver. risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo'sequrado ou Tomador. Na hipótése de necessidade de renovação, o T_omador reconhece

ãúã 
"-ao- 

p"J"rá se opor à mesmà, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substltuir a garantia por

Jufa aceita pelo Segurado o, ac"ita, o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais

nto
GURO§

estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÂO DE SINISTRO
ã.r.'-Epã"iàiir, à" si"i"irór lnstauração_ do .processo administrativo para apuração, do

lnaOinlpÉtnento Oe quaÉ-quer Oas obrigaçOes ào fomadôr que possam gêrar atraso ou não execução do

Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.

5.í.í. Tão togo tome 
"onÉã"ltànio 

de {ualquer inadimptência contratual do Tomador, o

óeguraao deierá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimpleme-ntos ocorridos, indicando

;Ê;;."t; os itens não cumpridos e prazo para regulârizaçãor remetendo cópia da

"ãiitiõâCàõ 
pãia o;'canat de sinisiro" constante do êítio eletrônico da Seguradora.

ô.i.á. A'rao'comunicãçãodã Êif""tatira de Sinistro se configuÍa em hipótese de perda de

ái;;i", 
'piio 

Seguradb, a evehtual indenização secuÍitária por Preiuíz-os decorrentes,

relacionados ou reÍerentes-"J àréitio não comunicado nos termoi do item 5'1'1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeç9 a SeguÍadora de atuar como

;nãáLOoru de eíentual 
"onffitô 

e de adotar mediàás de mitigação dos riscosde Sinistro'

S.2. Mediante recebimento àã Ãótincaçao remetida pelo Segurado, fca Íacultado à Seguradora atuar

.oÁo Ã"àiuáora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

;;úçá; d. ;r;riiúaL conniiáã inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

:

partes. . r- ^^_tr^ r-
ã2.i. n"renao previsão no contrato Prlncipal de deÍlagraçáo do comitê de resolução de

conflito e/ou outro m6toOo simÍãi,êãgut"ao " 
Tomador,ãoé termos d-as regras previ-stas no l

ó;;i;i;il";iiã, i"ntaraq,àirimír evintual controvérsía acerca da Expectativa de Sinistrol

e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou.evitaÍ a rescisão

contratuat, mantendo, 
";n 

õrâfàúãi cãso, 
" 

Segiuradora úmpre inÍormada do andamento das l

tratativas.
à.i.à. n uOoçao de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náo representa 
"."1ú-iã.íó, 

ó, 
"*pret.o, .ãe cobe(ura securitária relacionada à Íutura;

Áeciamâçao de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado'

S.O. neciamaçao ae Sinistrã: nãã sanado o inadimplemlnto, a Expectativa de Sinistro poderá

ser convertida em nectam-açâo áJ Sini"tto pelo Ségurado, mediairte envio de comunicação.à

óãgúiudor", intormanAo.aãtàica da conclüsão do processo administrativo para apuração do i

lnadlmplemento e consêquente rescisão do contrato Principal e/ou a aplicação de

oenalidades, conÍorme o caso.
fu.i."A ;il íJiii.tãiiiàçãõ ãã Rectamação de sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro,
ãí óàiacterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando daexigibilidade da multa ou i

iásclsããõott;Ao p'*rciprat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluízos ao Segurado, desde

que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamaçáo de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes,
documentos:

UN
SEGUflduF:lia 'ti

*

J
c

&li.li. li..i r..il

to
ROS

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal' e seus anexos;
O) có'pia do Contrato PrinCipal, seüs anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do prócesso administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de

seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia ão processo administrativo que docum-entou a inadim_plência do Tomador e resultou
nâ rdscisão'do Contrato Principal eiou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua pÚblicação em Diário Oficial;
i1 cópia do novo contrato firmado pêlo Segurado com o Fornecedor Substitulo, quando 

I

aplicável;
gi cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando

aplicável;
h) planiltra, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

ií ãiilü Jà ãi;À, nótiri"àç0"", cbntranotificações, documentos, correspondências, inclusive e'
'rí,;í5, l.ã3d"" ànirã Sàgrrãoo e Tomadoi, relacionados à inadimplência do Tomador, se

aplicável.
SIe. negúçãg_dasinislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro 

I

ã. àiãl-O «iri.t"l Oias c""idos, õontados do recebimento da Reclamaçâo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados'
5.6.i:-À §óluraOora poderá solicitar, ao Segurado, outros documento.s.e/ou informações'
complemeniares pará a análise de cobertúra da Reclamação dê Sinistro apresentada, ,

hipóiese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 sêÍá suspenso' voltando.a c9Let-1u-a^:.?lliS^?: 
l

a iartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigênclas I

da Seguradora.
s.6.2. Ém caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na ,

pó"iiOitiAra" de execução âá garántia pelo Segürado,-ou suspenda os eÍeitos da Reclamação'

[êi;i;i;;-"-;rniõãJãã §.g-uradora,'o prazõ de 30 (trinta)'dias constante_do item 5'6 será

íntêrrompido, reiniciando a pirtir do primeiro dia útil subsequente à revo-gação dos eÍêitos da

decisão, mesmo que tenhãm sido inteÍpostos recursos' se estes não possuirem eÍeito '

suspensivo.

6. TNDENTZAçÂO E SUB-ROGAçÃO
ó.r. cãacteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

ál p"gàn1"nto em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em.razáo da inadimplência.do Tomador; ou l

Oi ãiõàuçao da obrigação garantióa, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

Àá. iiritài da npóiicê, nós termos e condiçoes estabelecidos no Contrato Principal ou contorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
S.f .f . ó cálculo da-lndenização c-onesponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal ,

õ o prãçó-.ãntiatualmente àefinido com o ForÀócedor Substituto, para execução do escopo.contratual

inaOimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurádo ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

a.t\, iar^ apuraçáo do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens;
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como'
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o
correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramênto técnico dos bens I

e garantia contratual ou legal.
e.í.g. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro,. os eventuais 

l

saldos de créóitos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal,. serâo I

utilizados para amortização do valor da inde'nização, seú prejuízo de seu pagamento-no prazo deüdo. 
.

6,2. Caso o pagamentô da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

Tomador no Cóntrato Principal, o §egurado dévolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
i

em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

SeguráOúotaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

O.á]i. ó nao págamento da tndenizaçâo no prazo pievisto sujeitará a Seguradora ao pagamento de luros

à" ,or" 
".drrãçao 

monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação I

específica.
6í. Éàõà a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadú e/ou terceiroi cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro'

ó,a.t. Ê i""n.ài qrurqréi ato do Segurado que diminua ou extinga, em preiuízo da Seguradora, os

or máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

oelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de

ência dúpólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
z.i.-Ãêndas hipóteses constantes do item 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluídos da

"àúártüi. 
a" óé"pesrs Oã ôôntençao e Despesas de Sãlvamento os valores gastos pelo i

Segurado:
ãiãÃiJáLa" ao objeto carantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,

Éreluízos à danos ei, getá, ãsóiln considerados tam6éni quaisquer despesas.de manutenção' I

segurança, conserlo, renovação, reÍorma, substituição pÍeventiva, ampliação e oulras

medidas afins;'diJ,-1]-rdôáo 
de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais. ou iniustificadas,

sándo estas-consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

,àiiiref ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto dà carantia, assim como medi9as 
. 
ou

;ã;;ã;.É "iterporan"á", 
ô, ", valor ou iu;,tificativa desproporcional ao risco de Sinistro'

7.g, parc reembolso das Deõpesas de Contehção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as

iàõrr" ã oUrilações const",ites do item 5.1 
-e 

seglrint'es, .devendo ser encaminhado pelo

Selurado, aléir úos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:

i. cántrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamentoi -
ri.-ãô.frovantes de despesa'incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de

lXh/
c

tâ

J UN
SEOU

t
RO S

direitos de sub-rogação.

7. CoNTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o val
de valores comprovadamente gastos
Salvamento, incorridos durante a Vig

contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às l

Despesas de Contençáo e Salvamento.

PERDA DE DIREITOS
í. O Sêgurado perderá o direito à lndenlzação na ocorrência de uma ou mais das segu

I
8
h ipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar ínlencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descúprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabiliüade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçóes previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas. ou omitir de má'fé
circunstânciãs de seu conhecinàento que configurem agrávamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizaàa àlteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Segurado_ra, desde
qüu, (i) disso resulte agravamento do risco cdberto; e (ii) tal §ituação tenha relação com o

Sinlstrô ou reste compróvado que o Segurado silenciou de má'Íé;
Vll. Ausência ou intempestividãde da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

ità, S.tf destas Cond'ições Contratuais, caso óonfigure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
úrri sã o §"grrado deixar dê tomar as piovidências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
ei. ó SegrraOo está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumPrimenlo-s 

9^e

suas obiigações, ônus, encargoê, desembolsos e despesas d-e .s..ua rêsponsabilidade'
assumidoie âcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data'
de emissão da presente Àpólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

údimptemento ào tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Oblêto da Garantia'
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
Bi. O acompanhamenlo pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

execução, r|cebimento àe inÍorúações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, 
I

dentre outras medidas de acompánhamento do risco não desonera o Segurado. de suas I

ãbrigações previstas nesta Apólíce e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de;
perOã ãe direito à lndenlzação previstas nesta cláusula. i

9. ExilNçÃO DACOBERTURA .

9.1. A reàponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
I

seguintes situações abaixo:
áiã obieto do bontrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍesiação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci quando o pagamento da lndehização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; i

ai quanOo o'OUjeto da Garantia Íor extinto; ou
ei tàrmino da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.t.1. Para coberturàs com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

indicado na Apólice, fica a rêspectlva cobeÍtura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos àurante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional ,

de 1 (umi ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora. I

APÜLl{{:*ir ,;:..
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10. CONCORBÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
i0.i. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmol
objeto, salvo no caso de apólices complementares
tO.Z. úo caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no i

Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado'

í1. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

..,'.. 1 l 11bV
SEGUNOS

APÇl ii [*r.,:

unto

12. ACETTAÇÃO
iã.i. Á ôontàtaçáo da Apótice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente, l

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais.

ãáàitiàoi. n pioposta'escrita deverá conÍer os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

í2.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da 
'

proposta, contados da data de seu recebimento
iZ.ã.f . Ã sof icitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

pãvisto no item iz.z. Nesta hipótese, o piazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, I

voltando a correr a partir da daia em que se der a entrega da documentação'
f á.ã. úo àaso de nào aceitaçàà da pàposta, a Seguraóora comunicará o Íato ao pÍoponenle por e-mail,

uã fhtuÍorru eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, '

da Seguradora, no prazo acima a[udido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.

ir.À. Ç5; a ãceitàçao da proposta dependa de contratação ou alteração de ress.eguro íacultativo, o .

pãzo aludido no iiem 't2.2. serâ suipenso até que o ressegurador se maniÍesle Íormalmente,

õorrnióiúo a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensâo. . I

l2.S- Á emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de l

aceitaçáo da proPosta.
12.6. Á aceitaçãó da proposta de seguÍo está sujeita à análise do risco'

í3. DTSPOS]çÕES GERAIS . ,

13.1. euando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todos os documentos que demonstrem o coireto cumprimento das obrigações garantidas,

àuiõrirãnOo, inclusive, â entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessário.
í3.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump_rimento das obrigações
garantidas não eximà o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações perantê o Contrato
Érincipal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. úo ioc"-nt" à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

divergência entre as dls-posições previstas na prêsente Apólice/Endossg. e Lo contrato e/ou

aditivãs garantidos, prevàlecérão s-empre as disposições da presente Apólice/Endosso'
13.3. Cabg ao Tomaâor e ao Seguradô a conÍerência das condições e termos desta Apólice I

e/ou Endosso, estando de plenio acordo que a Seguradora a pÍeste e cumpra' tal como I

disposto em suas Condlções Contratuais.
t3.à.t. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e_não

oÍerece cobertuÍa para as hipóteses previstas Áo art. í 02 da Lei de Licitações nc '14.13312O21. i
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í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do,
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua:
integralidade.
í3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13,7. A presente Apólice não conla com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de

qualque; tipo, assiin como não permite a reintegração do seu Limite li/áximo de lndenizaçáo e Limite

Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto e aútomático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico hllp§Lbaaalry,gov.br/susep.

14. DEFINTÇÓES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçóes:
i. epOhãà, áúrrãnto, 

"ritiOo 
à assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

seguro garantia.
it. E"rãt"iario: pessoa .iurídica, a qual possui interesse legítimo no Obieto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuíios decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lti. 
-ôó,iJiçOà" particulares: 'conjuntó 

de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes

Contratuais.
fU ôãntrato principal: instrumenlo contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus I

àn"*r " aip"citcaiOes técnicas, no qual consta as obrigaçoes de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice. I

v. üÉ";ãt; ôónrànçaolã"ãúsas incorridas_pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

o, ufõéJ"rurgenciais, pãra evitar a caracterizaçáô do Sinisko iminente que seria coberto pela Apólice,

à pàitir O. um I'ncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

siiisiro iàu"rto pela Apólice seria inêvitável e ocorreria de Íato'
út. óêsp""u de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada demedidas imediatas,

o, áç«j. emergenciais, após a oconência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

Apóliàe, de modã a minorai as consequências e Preiuízos relacionados ao Sinistro.

Vll. Endosso: documento emitido pàla Seguradoá por meio do qual são Íormalizadas alteraçóes da

Apólice.
Víll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros,

usualmente utilizados para os contiatos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal. 
-

lX. incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

àtetivaçao dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçôes de l

"r"cução 
do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
i. fnO'enizãçáo: contÍaprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados I

pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízú apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo i

seguro; ou liif ietõmaOa e conclusão do Contràto Principal, por meio da contratação de Fornecedor.

Substituto.

Ai'iti il r i
Página 10 de l'1

lil tr



N " Apólice Seguro Garantia : 01 -077 5'0526273
Proposta: 5018637
Conlrole lnterno (Código Controle): 964751629
N' de Registro SUSEP: 054362025000107750

&

JUN
§EGU

to
ROS

5262i! "
tlbqv

Principal, nos termos da legislação'
xiii Vôc"óiã, us Rpoti.é. ã'Éndorro. terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garanlido pela Seguradora'

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apótice. Não deve ser conÍundido com a soma dos 
]

Limites Máximos de lndenizaçâo por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com LMI definido, o t-trrtC Oa Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraÍdo o valor

de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite' Uàxúo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertuÍa l

tàntrãiaáã, pooendo cada cobertura fossuir um LMI iguat ou inÍerior ao LMG'

iiff. Éreiuiios: sobrecusto, sendo àste o valor corréspondente à diferença entre o preço previsto no 
'

ConÍato principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do

ÃáiÀo .r.óó,i contraiual'inádimptido por culpa or dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo I

$õr;ãd;;.iáecorienóiá oe inaíirpreinentos'do T^omador ao contrato Principal e inadimplida após.o 
'decurso do prazo para seu p"gur"nio, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento I

de Íorma administrativa.
iiú. iril6, importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de I

róór..á"tr"tàOã. n tatta Oe púmento do Prêmio nãõ limita nem exclui a cobertura ao Segurado' i

XV. prêmio Mínimo: u puL"iã Oo Érêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de'

remuneração mínima a partir ào momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e I

.ã, ôriú'àÀ óportunioâOe, b., çg11; feia própria garantiá securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo, p-ara 

9:Y9]l.l^91:
ã-. Êr6nrro, .ó. á retençab de valor propúcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais,pordiadâvigêncianãodecorridos.
XVll. Relatório Final de 

-iógufãiao 
de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica I

exislência de cobertura ou, conÍorme o caso, aS razoes técnico-legai! para eventual negativa de 
'

ãôUàitrtu o, extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora' l

iÍfii.-êeguraao'""nt" Oa ROíinistraçào Pública que contrãta o Tomador, nos termos da legislaçáo'

XlX. Segúradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Sêguro garantia: r"gr."; qrãf gaÍante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

iomaaoi p"r"ãt" o Seguraáo, conÍorme 
-os 

termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas' ou

entregas parciais do Contrato Principal.
Íii. 1"r[ão*,-ú;óà iurloicà ãôÀtrarada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato

AÍ-'Ol,ia!:t.ri. ' ;
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
ContÍatuais do produto na página da inteÍnet da Superintendência
de Sêguros Privados (https://www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

rRoruttspÍcto DE APoLtcE SEGURo cARANTIA

DADOS DA SEGUBADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ:84.948.157/OOO1-33,registrosusEP05436,comsedenaRuaviscondede'Nácar, 1440-

CentÍo - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 1 5101 12025 1 7:05:í 5

N' Apólice Seguro Garantia: 01 -077 5-052627 5

Proposta: 5018648

ConÍole lnterno (Código Controle): 722520317

N' de Registro SUSEP: 054362025000í O7750526275

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.,74.O82IOOO1 -14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.01 O-

147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: FG COMERC]O TENDTUDO LTDA ME

CPF/CNPJ: 52.332.054/0001 -58 R 15 DE NOVEIVIBRO 827, CENTRO - CEP: 62.760-000 '
BATURITE - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2,O.2O795O-5 KNC CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

CP
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lt}íj,, e c La 

" 
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Roque Ji. de H. Melo
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Controle lnterno (Código Controle): 722520317
N' de Reg istro S U S EP : 0543620250001 077 5052627 5

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia ConlÍatada

Modalidade L inrrte l\iaximo dr. Gari:,ttra .iLl,ÍG,

Executante Fornecedor R$ 2.204,94

Descri o da Galantla: Coberluras, valores e azos revistos na A ólice:

tulÕijalidâde e Coherlura Adrcional
ln icio

unto
SEGUNOS

0775 - GARANTIA SEGURADO.
SETOR PÚBLICO

Vrç1êrrcia

ia:ti:i1:r,_-

Execulanle Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 2.204,94

RS 2.204,94

Demonstrallvo de Prêmio:

15t01t2025 15t0412026

1510112025 15104t2026

15t01t2025 15t04t2026

,

R$ 290,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 290,00

Limite ldáximo de lnden iza çáo
(LÍr,{ l)

R$ 22,05

PaÍcela Venclmento
2210112025

No Carnê
23829ô84

Valo(R$)
R$ 290,00

@id,tr-r|q*ô06eÁôP§"s!.ô4ócofD§ôúrhÔ146rüôúerid..4.dt.qrôÍ.).dr(Et(r,Ô(5)ÔqródÚoedr{tÇb&.cú,{rb(,n)úr-!ee(b)qtúcrüúr.,ÉÉoóúdrE b
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

i Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descrilos no Contrato 2025.01.08'0100.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

\z ' Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

I Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
: ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILTZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

gEGUROS

Àirli-,:. 1,, i :..r
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - R]SCOS COBERTOS
'1.í. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limilando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações gaÍantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obreto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do alraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de quatquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país poÍ meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preiuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

A:'u. ;i...: i
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteraçáo de proieto ou escopo;
qi impacto decorrente dé insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
iiaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião dê sua contralação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por quaisquer motivõs, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
ôoncéder à(s) ticença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) ireiuízos decorrentes da a[teração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art' 99 e/ou art. í02 da Lei '14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos,
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro-iata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo qué a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do ,

IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de I

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a l

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias paÍa a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.í. A Apólice acompanhará as modificaçÕes iá previstas no Contrato Principal subscrito, medlante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias Úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no ilem 4.4. importam em
perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6-Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
ilue não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

outÍa aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍormê condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.í . Expeclaliva---de-§inistrc: lnstauração do processo administralivo para apuração, do
inadimplórnento de quaisquer das obrigaçóes do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do

Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá imedialamente notificá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocorridos, indicando
clafamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da

notificação para o,.canal de sinistro" constante do sÍtio eletrônico da seguradora.
5.1.2. A-náo comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,
relacionádos ou róÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora dê atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as parles na

resolução de eventual conflitobu inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
b.2.i. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de
contlito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previslas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eúentual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qual(uer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de açoes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náó representa aceite aácito, ou expresso, de cobertuÍa securitária relacionada à Íutura

ii .-; Lii,r l'lr;io
1115p

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reciamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 

I

ser convertidã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à l

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do,
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.í. A não Íormalização da Reclamaçáo de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos
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seguintes

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
U) cO'pia do Contrato PrinCipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administralivo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia daô notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e rêsultou
na rescisão' do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
i; cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

ii 
'cOpia 

de atas, notificações, contranotificações, documentos, corÍespondências, inclusive e-

iirailà, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador' se
aplicável.
S.O. negulação-dg§inislÍo: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (irinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinisko devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemen[ares para a análise de cobertura da Reclamaçáo de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua conlagem
a partir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicadá à SegÚradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍêitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razào da inadimplência do Tomador; ou

b) execuçáo da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluila sob sua responsabilidade,
nos limitàs da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do ptazo paru seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo seráo considerados, exclusivamentê, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetária, acréscimos de bens para ÍoÍnecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantla contratual ou legal.
6,1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

',

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do r

Tomador no Conlrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorreÍ dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o r

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação'
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado conlra o

Tomador e/ou terceiros cujos alos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaçáo.

7. CoNTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Segurádo ra realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso

de valorei comprovadamente gastos pelo SeguÍado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de

Salvamento, inconidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contralo
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contênção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) õm relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos ó danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
Segurança, conserto, renovação, reÍOrma, substitUição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporclonais ou iniustificadas, i

sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou

irovidências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3, Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desêmbolso realizados pelo Segurado, reÍerenle às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.Í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

ô
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l. Atos ilícitos dotosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de'
responsabiliàade do Seguradõ que tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado náo cumprir integralmente qualsquer obrigações previstas nas presentes I

Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânciàs de seu conheciúento que configurem agrávamento de risco de inadimplência;
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) dlsso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má'Íé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunlcação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure aEravamênto do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VllÍ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências'
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrlgações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e àcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou I

inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(óes) constante do Obleto da Garantia, I

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
l

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentrq outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9,1. A reiponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçóes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.í.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apólice, fica a respêctiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrêntes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. coNCORRÊNCIA DE APÓUCES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
tO.z. úo caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principat, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado'

11. CONTROVÉRSIAS
'1i.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contátaçâo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representanie ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento'
iZ.à.t. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item iZ.z. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
tZ.á. ruo caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

da seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.

i2.4. Óaso a aceitàção da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.S. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da proposta.
12.6. Ã aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DtSPOSTÇÕES GERAIS
13.1. euando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não eximã o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações Perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. úo tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e qo contrato e/ou
aditivós garantidos, prevàlecérão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabl ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
t3.á.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14í3312021.

RÔ5

&Pfli l-i-l *lr.': il:.1

Página 9de 11



N " Apólice Seguro Garantia:0'l-0775-0526275
Proposta: 5018648 -

Controle lnterno (Código ConÍole): 722520317
N' de Registro SU SEP: 0543620250001 O77 5052627 5

*

J UN
9EGU

to
r1t§{

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua i

integralidade.
í 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
Í 3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura lodo o território nacional.
13.7. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de,
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
í 3,8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

i

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da I

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora nõ sítio elêtrônico htlps/vuaary,gov.bi/susep.

14. DEFTNTÇÔES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode ;

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes

Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V, Despesã de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açôés emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

Apólice, dê modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e lecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou;
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de l

execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caraclerização do SinisÍo conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preiuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobeÍtos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor i

Substituto.

POS
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos

Llmites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a

uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subÍaído o valor

de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG'
Xlll. Prejuíios: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do

mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou doto do Tomador e/ou (ii) mullas aplicadas pelo

Segurado em decorrência de inaclimplehentos do Tomador ao ConÍato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
.

XV-. Prêmio Mínimo: a paicela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em Íazáo do consumo de capacidade.e
seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVl, Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo

de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
kVit. Retatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seluro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. 

-Torirador: pessoa jurídica cóntratada pela Administraçáo Pública para execução do ConÍato I

Principal, nos teÍmos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólicés e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas l

para tal fim neles indicadas.

&i:ilLi{-.f *li I: '.i
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SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dlspensa a consulta das Condições
ContÍatuais do produto na página da internet da SupeÍintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.brisusep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/OOO1-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 8041 0-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 1 5101 12O25 í 7:08:23

N' Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0526278

Proposta: 5018658
Controle lnterno (Código Controle): 332810251

N " de Registro SUSEP: 054362025000í 07750526278

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.|74.O82IOOO1 -14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.010-

147. JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: FG COMERCIO TENDTUDO LTDA ME

CPF/CNPJ: 52.332.054/0001-58 R 15 DE NOVEMBRO 827, CENTRO - CEP: 62.760-000 -

BATURITE. CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O795O.5 KNC CONSULTORIA E COBRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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Eduardo de O. Nobrega
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FRoNTISPÍcIo DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

í!$üdãlidãr!$ 1-!mitê Mâxiifio dB Garâíitis (l-Íli*)

Executanle Fornecedor

Descri

l:. l,rlinêd1 p {.:ôlr(},lura .1di<:ton;,t

Executanle Fornecedor R$ 653,84

v Despesas dê Contençâo e Salvamento RS 6,54

Àrultas e Penalidades R$ 653,84

DemonstÍativo de Prêmlo:

Íln*r,

R$ 653,84

ão da Garantia: Coberturas, valores e azos revistos na lice:

Lrmrla: l.:;J{ rlro.lr, li'r}t r!::'i,l .1.-

{LLrtl)

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

l.1i!:;Õ

1510112025 1510412026

15t01t2025 15t0412026

1510112025 15104120?6

Prêmio Liquido Executante Fornecedor

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

R$ 290,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 290,00

Parcela
1

vencimento
2210112025

No Carnê
23829731

Valo(R$)
R$ 290,00

pÉd'l'sâ,4eóqE6Plftq.d.aóccNse6prlgÚ.qÉd+-,É*d.5o-|"9"85*íÉbooÉ1.)emelqo.á(5e)6idq3)mdÚ.eúÚd<5é
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FRoNTrspÍcro DE ApóLtcE SEGURo cARANTTA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçôes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de

bens, conÍorme termos e condiçoes descritos no Conlrato 2025.01 .08-0Í 02.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

g, I Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçâo realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de ab(il de 2022.

ESTA ApóLtCE NÃO pODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLIcE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÜl,;i f i:l
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CONDIÇÓES CONTRATUAIS

iunt"ç

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 I 2022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite tr/áximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadiúplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal 1

parà Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto coÍrespondente. a i

conÍatação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim'
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outÍos ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
liinitando a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

, ambiental;
c) eventos de caso íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
di inadimplência de obrigações gârantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
dô Seguràdo, que tenhaú cbntribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inaãimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no'
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como_ todos .os .eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Principal;
g) penalidades' decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçãg d.esla Apólice e seus
Éiràossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do contrato Principal; 

,

h) atos de terrorismo, cônÍórme defrnido por legislação ou regulamentação aplicável; i

i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confi.sco, destruição ou.
iequisição decorrentes dã qualquer ato de autoridade de íato ou de direito, civil ou militar e,

em geial, todo ou qualquàr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiéados por qualquer pêssoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
àtividades visem â deirubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem politica e social do páís por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
jJ quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas
ém'ergentes ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigaçóes que não estêiam expÍessamente garantidas e pÍevistas no Obieto da presente
Apólice;
l) preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preluízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

AFrOL.ili:i:.:: ,
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento.
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças neceslárias à execução e conclusão do obieto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para,
ôoncéder à(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá.la(s), tais atos não serãol
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabllidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
atàraáaa êntre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da I

emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas'
anticorrupçáo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisqÚêr das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14-13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim I

como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

lndenização, caberá devolução Pro-iata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo quê a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a tÍtulo de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

lpCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recêbimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipuladó nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3,3. Esta Apótice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES E ATUALIZAÇÕES
4.i. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais .se Íaça
necessária a modificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e
haia o respectivo aceitê pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.

4.á. As alterações, renovações e atualizações não se presumêm e serão precedidas de pedido
do Seguradó, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualizatão monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a pÍesente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo rczoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçôes õcorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.

Ât),:.lt ii i..
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. imPortam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco i

coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o 
l

Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seia iníerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice ênquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não- poderá se opor à mesmá, sendo.lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

s. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.1 . Expectaliva--deltotslrc: lnstauração do processo administrativo para apuração do

inadimplémento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
S.1 .Í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocorridos, indicando
claiamente os itens náo cumpridos e prazo para regularizaçáo, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
S.1,2. A-não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,
relacionádos ou úÍerenies ao evento não comunicado nos termos do ltem 5.í.1' desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a SeguÍadora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro'
5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resotuçáo de eveÁtual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
b.2,1. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de I

conflito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no I

Contrato Principal, tentarão dirimir evrentual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preluízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qual(uer caso, a Seguradora sempÍe inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoçáo de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, nãó represénta aceite iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado'
5.3. RecÍamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertidâ em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à r

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo admlnlstrativo para apuração do:

*

JUN
SEGU

to
ROS

igibilidade da multa ou
s ao Segurado, desde

lnadimplemento e consequente rêscisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.

i 5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da ex
rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízo
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

APili-i,:-i:rl
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I
5.5. Para a
documentos:

i
I

i

Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seg

SEGUNOS

All!. lí-i rl',,

uintes

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
U) có'pia do ContÍato PrinCipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administratívo de acompanhamento do Contrato Principal;
a1 cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo qúe documentou a inadimplência do Tomador-e resultou l

nã rescisão'do Contrato Principal eiou na aplicação de mulia, contendo a notificação de i

penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
i1 cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando

aplicável;
gi cópia dos comprovantês de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando

aplicável;
hi planilha, relatório eiou correspondências inÍormando os Preluízos soÍridos;
i)'planilha, relatório e/ou correspondências lnÍormando da existência de valores retidos;

ii 
'óOpia dá atas, notificações, cbntranotificações, documentos, conespondências, inclusive e- ,

írailà, trocados entre Sêgurado e Tomadoi, relacionados à inadimplência do Tomador' se i

aplicável. I

SlO. ÉSubçãa-dg§inistrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação O9,Sinis119

e, ate 
-S-O (irinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
4"6.i:'À SéluraOora poderá solicitar, ao Segurado, outros documenlo!^e/ou inÍormações
complemeníares pará a análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada'

hipóiese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso' voltando 9 cgÍr.er sua contagem
à iartir do dià útil subsequente àquele em que íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6,2. Ém caso de decisáo judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segúrado, oúsuspenda os eÍêitos da Reclamação I

ããêi"iJtiã ãomuíicaoã à segúradora,'o prazõde 30 (trinta)'dias constante_do item 5.6 será

interrompido, relniciando a partir do prlmeiro dia útil subsequente à revo_gação dos eÍeitos da l

decisão, mesmo que tenhàm sido inteÍpostos recursos, se estes não possuírem eleito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAçÃO
6.1. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razâo da inadimplência.do Tomador; ou l

ni 'exãcuçao 
da obrigação garantióa, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

nós limitàs da ApóÍcà, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.í. O cálculo da-lndenizaçáo cãrresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contratualmente óefinido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual

inadimpildo por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do ptazo paÂ seu pagamento.

6.í12. para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garãntia contratuál ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais i

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do ConÍato Principal, seráo;
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do r

Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos l

em excesso.

N' Apólice Seguro Garantia: 01 -077 5-0526278
Proposta: 50í 8658
Controle lnterno (Código Controle): 332810251
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6.3. O pagamento da lndenização deverá oconer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo ol
Segurádo colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

i O.glt. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
:

de mora e coneçáo monetária, a partir daquela data, nos lermos do Contrato Principal e sua legislaçáo r

; específica.
iS.l. eaga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o i

: Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro'
6.4.Í. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou exlinga, em preluízo da Seguradora, os'
direitos de sub-rogaçâo.

7. CoNTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Segurádo ru rcalizaá, até o valor máximo do LMI elencado no frontispicio da Apólice, o reembolso'

de valoreã comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas.de Contençáo e Despesas de

Salvamento, incorridos durantãa Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato r

Principal.
7.2. Àlém das hipóteses constantes do item 2,1 das Condições ContÍatuais,. são excluídos da

cobertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) ãm relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros'
preiuízos ã danos ein geral, assim considerados também quaisquer despesas_de manutenção, .

segurança, conserto, renovação, reÍoÍma, substituição pÍeventiva, ampliação e oulras
medidas afins;
b) para adoçáo de medldas inadequadas, inoportunas, desproporcionais- ou inlustificadas, i

sendo estas-consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou

irovidências extemporâneas, ou em valor ou iuitificativa desproporcional ao risco de Sinistro. i

7.g. Parc reembolso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, aplicam'se as
regras e obrigações constantes do item 5.Í e seguintes, -devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5' cópias dos:
i. cóntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às 

I

Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes:
hipótesês:
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rl. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
it. Se o Segurado agÍavar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descti-mprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de 

'

,rá"pãnããúiriãaàe do seguiàoõ iue tenham contribuído de Íorma determinante para al
I ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçóes previstas nas presentes :

Gondições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante Íi-zer declar

lcircunstâncias de seu conhecimento que configurem ag
ações inexatas ou omitir de má-Íé
rávamento de risco de inadimplência I

do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;

Vl. Se Íor realizaáa aiteração no Contrato Principà sem anuência prévia da Seguradola, desde

qü", ti)-Oi.iô resulte agrãvamento do risco coberto; e (il) tal -situação 
tenha relação com o

Sinlstrr'o ou reste compróvado que o Segurado silenciou de má'Íé;

vll. Ausência ou intempestiviaãde da óomunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

it;l ã.i:i d;süs Condições Contratuais, caso õonfigure agravamenlo do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
úúÍêããS"ôrrado deixar ãã ior"t a" piovidências para evitar ou minorar as consequências

do Sinistro.
o.à. o Seguraoo está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de

iLã" õur1ó"çoes, ônus, ãn"ãigóã, desembólsos e despesas d-e .s..ua responsabilidade,

ãiiuriaos-eãcordados no âmbi[o do Contrato Principal e/ou desta Apólice'

8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o seg_urado declara à segurado-ra que até a data

de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância' evento ou

inrOirprãr"nió ào fomaAoi ieÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Obieto da Garantia'

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
el. ó ."orpanhamento pãÉ §eguraOora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

;r;üil, rLcebimento àe inÍoríações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,

ãéniru' oútra" medidas de acompànhamento do risco não desonera o Segurado de suas

ãúiiôãçãã" previstas ne"ia Àfàti"" e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

perOã áe direito à lndenização previstas nesta cláusula'

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
ó.t- n ,"àpon.abilidade da Seguradora extinguirse-á, de pleno direito, quando oconer uma das:

seguintes situações abaixo:
ãiãáÜjãtã J"'CóÀtiato principat garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cj cjuanOo o pag'amento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Obieto da Garantia Íor extinto; ou

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com tMl'definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extlnta.
ô.ã. í rã"ponêabitidade da Séguradora está limitada aos Preiuizos decorrentes dos eventos

áã inaOim'piemento ocorridos õurante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciona.l

ãã I tr.i ano apllcável ao contÍato de óeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

APa..,L ii: :. ,
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10. coNCOBRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
, tO.t. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo ,

I objeto, salvo no caso de apólices complementares.
. tO.Z. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obieto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garanlias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado'

rr. coNtnovÉRstas
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

12. AcErrAçÃo
12.1. A contátaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo pÍoponente'

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, poÍ todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou náo da

proposta, contados da data de seu recebimenlo'
i Z.à.t . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o pÍazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12'2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de não aceitação da pôposta, a Seguraãora comunicará o fato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma eletrônica ou (udquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácila do seguro.

ià.a. ó"tô a áceitàção da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de ress.eguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. será SUSpenSo até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
12.6. Ã aceitação da proposta de seguro está suleita à análise do risco

13. DtSPOSIÇOES GERAIS
13.1. euando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam êm encaminhar

todos os documentos que deÀonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,

autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessário.
13.1.1, O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não eximà o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. úo tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as dis-posições previstas na presente Apólice/Endoss.9. e lo contrato e/ou
aditivãs garantidos, prevàlecérão sempre as disposiçôes da presente Apólice/Endosso.
13.3, Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra' tal como
disposto em suas Condições Contratuals.
13.à.1, Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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J SEGUROS

í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua I

integralidade.
'l 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. I

13.6. Consiciera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

i3.7. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de

qualquei tipo, assiin como náo permite a reiàtegrúao dô sêu Limite lvláximo de lndenizaçáo e Limite i

Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto e aútomático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

iSUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

, seguradora no sítio eletrônico hüp§i[wlyulSov.br/susep.

14. DEFTNTÇÕES _
14.í. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a i

esta Apólice, as seguintes definições:
i mOiióà'túrmãnto, emitido à assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de i

seguro garantia.
tt.benétciário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia.e que, pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do loma0or.

1t. ConaiçOes Particulares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes

Contratuais.
Nr. ôãntrato principal: instrumento contralual írmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

"n"*o. 
à 

"sp"cificaiões 
técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. ô;tesã G Contànçaoi despesas incorridas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

ou açoés emergenciais, §ara evitár a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

" 
pàitir O" um lácidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de Íato.

út. óã"p""u de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do SinisÍo coberto pela

Apólice, de modó a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao SinisÍo.
Vll. Endosso: documento emitido pàla Seguradoá por meio do qual sáo Íormalizadas alteraçÔes da

Apólice.
Vill. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os cont;atos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o ContÍato Principal'
lX. incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

àtétivaçao dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de,

erecuçâo do Contrato Piincipal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierizaçáo do SinisÍo conÍorme termos da Apólice.
X. lndenizáção: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causadosr
pelo Tomador em razáo do inádimplemeÁto das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízrl" apurados no âmbito dos Prejuízos .cobertos pelo ,

ieguro; ou liif ietõmada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor 
,

Substituto.

Airí-) LJ( l_ J
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I Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora'
lconsiderando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve õer cónÍundido com a soma dos
lLimites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

luma cobertura com LMI definido, o Llr/G da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura i

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preÇo contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçào do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o I

decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de i

seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náõ limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV-. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência náo deconidos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de,
cobertura ou extinção de cobertura./responsabilidade da Seguradora.
XVtll. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Íomador: pessoa iurídica contratada pela Administraçáo Pública para execuçáo do Contrator
Principal, nos lermos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inÍcio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

vi. ;. . .,1 e;ii:;i"t0
Filiall' ll9lV unto
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A sua apólice pode ser consullada através da leituÍa do QR Code'

Entretanto, a slmples leltura não dlspensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na páglna da internet da Superintendência
de Seguros Privados (hltps://www.gov.brisusep/pt-br) ou da Junto

Seguros (iuntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 57IOOO1 -33, registro susEP 05436, com sede na Bua Visconde de Nácar' 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão : 1 5lO1 12025 1 7:1 2:35

N' Apólice Seguro Garantia : 01'0775'O526279

Proposta: 5018669

Controle lnterno (Código Controle): 885336740

N " de Reg istro S U S EP : 0543620250001 077 5052627 I

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:07.g74.o82looot-I4PRAoADIRoEUFIGUEIREDoS/N,cENTRo-CEP:63.010.
147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: FG COMERC]O TENDTUDO LTDA ME

CPF/CNPJ:52.332.054/0001-58R15DENOVEMBRO827'CENTRO-CEP:62'760-000-
BATURITE - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O795O-5 KNC CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletÍônico digitalmênte assinado por:

CPCP
B râsBÍâ sil ^,m2^"-,,Roque Ji. de H. Meh
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

f,{odalidade

iunrp

Executante Fornecedor R$ 1.887,60 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLICO

Liíyrite hqáximí) dô Gafantria (Ll,,rlüi

Descri da Garantia: CobertuÍas, val revistos na A rce

! iqei1l:a

:l,icasliCa.l* e çobertura Âdiçicnal

Execulante Fornecedor

v Despesas de Contenção e Salvamento

lvlultas e Penalidades

t-imite f.r'iáxifio de ir;d*n iza çár
{L'l{,)

R$ 1.887,60

1510112025 15t0412026

l;r rriir

15tO112025 1510412026

15t0112025 15t0412026 l

Demonstratlvo de Prêmio:

Prêmio LÍquido Executante Fornecedor

Adicional de Fracionamenlo

t.o.F
Prêmio Total

R$ 290,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 290,00

R$ 1.887,60

R$ 18,88

Parcela
1

Vencimento
2210112025

Nc Carnê
23829818

Valo(R$)
RS 290,00

e..d.n6íc4úola6t'GrPq.ô6ÔCc.r6ó'ÓtttEÔE4dóô#or#o+qtüdgEeb6l'(*)ôó(5lÚÚr'EÉÉdtÉê-ã;rÀd;id!r'diE)qáa,rd!)Ed'Éoa@rtÍ.d.
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N' Apólice Seguro Garantia 0'l-0775-0526279 i",, i"
Proposta: 5018669 F;llu ll'
Controle lnterno (Código Controle): 885336740
N " de Regisko SUSEP: 054362025000107750526279

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obleto da GaÍantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valoÍ do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de

bens, conÍorme termos e condiçÕes descritos no Contrato 2025'0Í .08-0Í 04.

i ao Tomador.

o presente documento é emitido em consonância com a circular susEP 662, de 11 de abril de 2022'

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

i,., 
"-i 

t-lt,l,,ri,À0

1i$v untoJ SE§t,IRO5

Ademais, esta Apólice de riscos declarados gaÍanle lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Sejurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTEBIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

Àl.a,i i'l--'
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coNDrçÕEs coNTRATUAIS

1.,' ,'tU o
r*

J UN
SEGU

tí?g1V RÕS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.o 1541 4.63637 1 /2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
I 1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não esláo lncluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Seguràdo, que tenhaú cbntribuido de Íorma determinanle para ocorrência do Sinistro;
e) inaàimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no'
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como _ todos os eventos
àorrásionAentes a mahutençao, ietazimento, õualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atÍaso do Tomador na apresentaçã9 d.esla Apólice e seus
Énàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍórme deÍnido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confi.sco, destruição ou
requisição decorrentes dé qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geial, todo ou qualquêr ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiéados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
àtividades visem ã deirubár pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbaçáo da
ordem política e social do páís por meio áe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e i

guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas
ôm'ergeátes ou consequenies de qualquer íorma de radiação, contaminação, resíduo ou i

fissão, incluslve, mas náo sê limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expÍessamente garantidas e prêvistas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preiuízos causados por roubo, Íurto, estetionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes i

praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maioÍ pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

APü1,lí.i::"rI1 '
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço reallzado peto Tomador e que tenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material eiou sêrviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião dê sua contrataçáo;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer

s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sidol
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da;
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; I

u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.'13312021.

.l:ti i,, 1?qel

&

Junto
SEGUqOS

3. PREMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim i

como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da l

lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro-iata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo quó a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida .

a titulo de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventuat valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do '

IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de 
I

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a'
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou i

estejam incorretas, o [razo estipuladó nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos ]

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas:
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
a.l. A Apdôe acompanhará-as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante l

emissáo de Endosso ou nova Apólice
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça i

necessária a modificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceitê pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. :

c.á. As alierações, renovaçõe! e atualizações não se presumem e seÍão precedidas de pedido ,

do Seguradó, acompanÉado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado ê Tomador reconhecem o seu dever em I

comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ócorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da i

Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.

Âi'r,:i la a :.."

Página4de11

rl tr



[:::l:1 ltr - 1q-\_{í_ içtnFpN' Apólice Seguro Garantia: 01 -0775-0526279
Proposta: 5018669
Controle lnterno (Código Controle): 885336740
N' de Registro SUSEP: 0543620250001 O77 5052627 I

4.5. A náo observância pelo Segurado das obrigações conslanles no item 4.4. importam em I

Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco l

coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou estela comprovado, pela Seguradora, que o i

Segurado silenciou de má-Íé. )

e.6taso a vigência da Apólice sela inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se '

compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sêndo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceilar o endosso da Apólice conÍorme condiçôes comerciais
estabelecidas pela Sêguradora.

5. EXPECTAT|VA, RECLAMAçÃO e CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO l

5.t . Expeclaliva--rleliioislrg: lnstauraçáo do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do

fornecimento de bens, obieto do Contrato Principal.
5.í.'1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claiamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinisiro" constante do sítio eletrônico da Seguradora'
5.i.2. A"não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em Éipótese de perda de
direito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitáriá por Preiuízos decorrentes,
relacionádos ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5'1.1, desde que (i) ,

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como'
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar i

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

iárátrçao de eventual conflito-ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
b.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagraçáo do comitê de resolução de

conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no

Contrato Principal, tentarão dirimir evãntual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qual{uer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das

tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectgtiva de

Sinistro, náó representa aceite iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futuÍa i

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Reciamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertidã1m Reclamação de Sinistro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação.à
Seguradora, inÍormando-a aterca da conclusão do processo administrativo para apuração do I

lnaãimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
b.S.t. n não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

rescis tiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

AF'--l. ILF;i;: ,'
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes i

documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou ,

na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
i penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;

N " Apólice Seguro Garantia: 01 -077 5-O526279
Proposta: 50í8669
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EO5

Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando,
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências lnÍormando da exislência de valores retidos;
ji cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, corespondências, inclusive e-
-árailà, 

trocados entre Sôgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
S.S. negulgçag_da§inistp: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (irinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamenle

acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1, A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complemeníares parà a análise de cobertuÍa da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a cqÍr.er sua contagem
a iartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2, Ém caso de decisáo judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na '

possibilidade de execuçãoâa garantia pelo Segúrado, oúsuspenda os eÍeitos da Reclamaçáo;
ãe Sinistro comunicadá à SegÚradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

interrompido, relniciando a paltir do primeiro dia útll subsequente à revo_gação dos eÍeito-s da i

decisão,'mesmo que tenhâm sido inteÍpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1 . Caracterijado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou

b) exõcução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nós limitês da ApóÍcé, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme;
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo dalndenizaçáo côrresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo conlratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1-.2. Paru apuração do Preluízo seráo considerados, exclusivamente, os valores dos bens i

originalmente coástantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetária, acréscimos de bens para ÍoÍnecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistÍo, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serãol
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do:
Tomador no Cóntrato Principal, o SLgurado dévolverá à Seguraàora os valores por ela pagos
em excesso. i

6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso. i

6.3.í . O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de iuros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação r

específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaçáo.

SEGUROS

Ai'{,ti li L:.'!,: i i;'

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará., até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreó comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de

Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condiçóes Contratuais, são excluídos da

cobertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo i

Segurado:
a) ãm relação ao Obieto Garantido ou Conlrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, l

prejuízos é danos em geral, assim considerados também quaisqueÍ despesas de_manutenção' l

segurança, conserto, renovaçáo, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou

irovidências extemporâneas, ou êm valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro. l

7.g. Paru reembotso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as '

regras e obrigaçôes constantes do item 5.Í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo i

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamentoi
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de I

contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às l

Despesas de Contençáo e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado peÍderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipótêses:

Página7de1l

IE

a



El
itL,'

&

J
N' Apólice Seguro Garantia: 01 -O77 5-0526279
Proposta: 5018669
ConÍole lnterno (Código Controle): 885336740
N' de Regisko SU SEP : 0543620250001 O77 5052627 I

t80â., unto
SEGUROS

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante lêgal;
il. Se o §egurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
Itl. Descüírprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos 

. 
ou 

- 
Íatos de l

responsabillàade do SeguraAõ lue tenham contribuído de Íorma determinante para a l

ocorrência do Sinistro;
ú Sr o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes I

ConaiçoeJ õontratuais destá lpólice-;
V. Se o Segurado ou seu rópresentante fizer declarações inexatas. ou omitiÍ de má-fe

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agrávamento de risco de inadimplência:

do Tomador ou que possam lnÍluenciar na aceitação da proposta;

Vl. Se Íor rcalizada ilteração no Contrato erincipàl sem anuência prévia da Segurado-ra, desde I

qr", tii-Oi"là Íesulte agàvamento do risco coberto; e (ii) tal -situação tenha relação com o l

Sinisú ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má'Íé;
Vll. Ausência ou intempestividãde da ãomunicação da Expectativa d.e Sinistro na Íorma do i

ii;.5.i.i d;"ias condições contratuais, caso éonfigure àgravamento do risco e impeça al

Seguradora de adotar asmedidas de mitigação de risco;
úúi S.ãs.ôrraOo aeixai'ãã iJr"ial póviaências paia evitar ou minorar as consequências

do Sinistro.
Ai.ô §"gúr"ao está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimen.lo: 9e
;;;. ;bigr;ãàs, ônus, ã*atgoi desembólsos .e .de:pês-9-1-d^"-.:.:1 

responsabilidade'

assumidoie ãcordados no âmbito do Contrato Princlpal e/ou desta Apollce'
g.3. Ao aceitar a presente lpori"" / Endosso o seg_urado declara à seguradora que até a data l

áã emissao da presente ÀpOfic" / Endossos. não há nenhuma circunstância, 
- 
ev-ento .ou '

inadimptemento do Tomadof ieieientã a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia'

ár" t",inà gàrado ou venhãa geraÍ uma Êipectativa de Sinistro, um aviso de SinistÍo ou que l

Jããàieii."ã ocorÍência de um sinistro
8.4. O acompanhamento pãfã'§úüiããóra do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

;;;;à;; ,;"ebimento áe intoráações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos'

dentre outras medidas d;"á;;;ilÉãile"tô do risco não desonera o segurado. de suas

obrigações previstas n""i"-Àpôiitã é-naá inviaUiliza eventual aplicação das hipóteses de

pãrAã àe direito à lndenizaçáo previstas nesta cláusula'

9. EXTINÇÃo DA COBERTURA
ó.r. À ruipon.abilidade Oa-Sáiuradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando oconer uma dasl

seguintes situações abaixo: .^ -^^,:-^r^
a) o obieto do contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

manifesiaçáo expressa do Segurado neste.sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

;í õãJã; úõ"mànto da lnde-nização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

ai duanoo o'Ob]eto da Garantia Íor extinto; ou

eÍ têrmino da Vigência prevista na Apólice ou Endosso'

9.1.1. para coberturas co, tút 'detinido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva cobeÍtura extinta'
ôã.;;;.i;"éiuliiãaaé da 

-sliuraoora 
e_stá- limltada aos Preiuízos decorrentes dos eventos

ãã'i"àáírbiàrã"io o"orriãÃãuiántã a vigoncia da Apólice, óbservado o prazo prescriciona.l

;; i úiil aplicável ao contrato de ieguro pará sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

A/')' '' ' -
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Í0. coNcoRRÊncra oe lpóltces E GARANTTAS
t0.t. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado.

rr. corutnovÉnstas
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contàtaçâo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por lodos os meios remotos legais

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 1 5 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da l

proposta, contados da data de seu recebimento.
i2.à.t. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item iZ.Z. Nesta hipótese, o piazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 1 2.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de náo aceitaçáo da pôposla, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, '

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,

da seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.

i2.4. óaso a aceitàção da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto peÍdurar a suspensáo.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da proposta.
12.6. À aceitaçáo da proposta de seguro está suieita à análise do risco.

13. DTSPOSTÇÕES GERAIS
13.i. Ouandó solicilado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar I

todos os documentos que demonstrem o correlo cumprimento das obrigaçõl's garantidas,

autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestàdores de serviço da Seguradora no i

canteiro de obras, se necessário.
13.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump-rimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigaçôes perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. úo tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as dls-posiçôes previétas na prêsente Apólice/Endoss.9. e lo contrato e/ou
aditivãs garantidos, prevàlecérão sêmpre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acOrdo qUe a SegUradora a preste e cumpra' tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
i3.à.t. Para ausêncla de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipótêses previslas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio iurídico e a eficácia do l

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua i

integralidade.
í 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13.7. A presente Apólice não conla Com Íranquias, participaçoes obriga!9rias do Segurado, carência de

qualquei tipo, assim como nâo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e Limite i

Máximo de Garantia.
í3.8. Este seguro é conÍatado a primeiro risco absoluto.
ii.S. ô regisiro do produto é aútomático e não representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da l

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consullar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade:

seguradora nõ sítio eÉtrônico hüpsl rylYutsov.bilsusep.

14. DEFtNTÇÔEs
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais' aplicam-se também a I

esta Apólice, as seguintes definições:
L mOÍóà, ãúrmãnto, emniãô ãáisinado peta Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de l

seguro garantia.
ú. ãenãriciario: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no obieto da. Garantia e que pode

incorrer, direta ou indlretamente, em Prejuízos decorrentes doinadimplemento contratual do Tomador' l

ffi.-ôó,iJiçOà" particutaresi'conirnü-àé cláusulas que complementam ou alteram as Condições

I Contratuais.
i ú. ô;;r;i" principal: instrumento contratual fiÍmado enÍe Tomador e Segurado, incluindo seus I

i;;;*; ;;;p."in'cádOàs tecnicás, no qual consla as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
ü.'ô;;;# á; ôôniànçàoiã"ãúsas incorridas_pelo Sesurado com a tomada.de medidas imediatas' l

;; ã*il,i;ilsenciais, §ara üt'Jtã.á,.ãúrizaçá'o do Sinlstro iminente que seria coberto pela Apólice'

a oartir de um lncidente o, p"rtrt6uiao aó OUl"tó O" C"rantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

ôinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato'

vi. üú;á ae satvámentõ, o;#il incorridas pelo Segurado toT ? 
toT?dg-de medidas imediatas'

á, ãç-«i. àr"rgenciais, após a ocorrência de um evento 
-de 

caracterização do Sinistro coberto pela 
'

ÁÉOf üi,, ãã.óOãa minórai as consequên_cias e Preluízos relacionados ao SinisÍo.

Vll. Endosso: documento eÃÍüo pàia Seguradoá por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da

Apólice.
vlll. Fornecedor substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, seg-undo parâmetros

usualmente utilizados p"ra o. 
"ãntiato. 

de Íornecimento de bens' que se encarregará da execução do

escooo contratual. caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal'

ii. ffiid;ü-ãü-Ê"rúiuàçà.: evento àúbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

ãturir"iao dentro da vigcnciã-ãa Ápólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçÔes de

ã*L.rçããoícontrato Piincipat o, óbleto da-Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierlzação do SinisÍo conÍorme termos da Apólice'
i. rnoenizáçao: contraprestàção ãa Seguradorà perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

pàfo fÀruJ.i."m razão'do inãdimplemeÃto das.obrigaçôes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de (i) pagamento em Jin'fieiro dos Preiuízol. ãpurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

!ãgrroi ouliil'õ|ohaOa " co.órrJao do Contrâto Prinbipal, por meio da contrataçáo de Fornecedor

Substituto.

,&frí'll l'1..1 .l,.1r
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com Llrill definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor,
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura l

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Prejuíios: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no:

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do ]

mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (i) multas aplicadas pelo ,

Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o r

deõurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento'

de forma administrativa.
ifV. pr6rio, importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de I

seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náõ limita nem exclui a cobertura ao Segurado. . '

XVI prêmio Mínimo: a paicela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de 
'

remuneração mínima a pariir do momento da emissão do seguro, em razáo do.consumo de capacidade.e 
I

sã, ôrito à" oportunidàde, bem como pela própria garantià securitária prestada desde o momento da 
'

emissáo da Apólice.
XVl. pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução

â" Ér6rio, Cà, a retençáb de valor propúcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVit. RetatOrio Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, co-nÍorrire o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de'

cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora'

XÚlll. Segurado:Lnte da Administração Pública que conÍaÍa o Tomador, nos termos da legislaçào :

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
ii. S"õuro garantia: seguro- o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo I

Tomadoi per"ãtu o Seguraóo, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou i

entregas parciais do Contrato Principal.
iii. -1gffd"i: 

pessoa jurídica côntratada pela Administração Pública para execução do ContÍato

Principal, nos termos da legislação.
Xif i lióàncià: as Apólicés e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

AI-\;''l li-.i, :,,'
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CONTRATO NO s.01.08.0108

ContÍato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Noíe/CE, através da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a

empresa FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082J0001-14, através da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado FERREIRA E LUNA

COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras,

Brejo Santo - CE, Contato: (88)3531-í227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

32.043.610/0001-69, neste ato representada por Cícero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF no

021.872.613-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024.12,05,'1, em conformidade com as disposiçÓes contidas na Lei

Federal no, 14.'133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSUI-A PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico

normas gerais da Lei n0'14.133, de 1o de abril de 2021, devid

Oliveira Costa, 0rdenado(a) de Despesas da Autarquia Munic

n" 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

amente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo

ipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento

iente de Juazeiro do Norte/CE, conforme

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
das necessidades da Autarquia Municipal de Meio Amb

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

na forma discriminada no quadro abaixo

Valor Total
Lote : Lote 02 - lratêrlal de Ex ntê

Valor unltárioMarcarModêloUnid. Qtdo.Item eclflca

1.339,20CHAMEX 223,20cx
0001 PAPEL A4. MATERIAL PAPEL

GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA,
CAIXÂ COM 10 RESMAS COM
FOLHAS CADA.

ALCALINO

4.647 ,12193,63JANDAIAcx 24

PAPEL 44, PAPEL RECICLADO, 297X21O
MM, APLTCAÇÃo EM IMPRESSoRA LASER
E JATO DE TINTA. COM NO MINIMO 75
GA42, CAIXÂ COM 10 RESMAS CONTENDO
5OO FOLHAS CADA.

0002

5.986 32

LoG : Lote 05 - Materlal de nte
Valor Totalvalor unlÉrioQtdê. t l arcâllí odsloUnidItom ãoecl

98,0049,002 RIDETPCT

0001 PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETA
18G/M2, 2MX48 CM. CORES AMARELO,

BRANCO (COR INFORMADA JUNTO
ORDEM DE COMPRA), PACOTÊ COM

AZUL, VERMELHO, LARANJA, VERDE,

UNIDADES

140,007,0020 MASTERPRINTPCT
FICO, 44, IMPERME VEPAPEL FOTOG

ADESIVO, 120G,
UNIDADES,

PACOTE COM 2
0002

180,00SODINE 9,00PCT 20

0003 PAPÊL oFLto 40 KG, PAPÊL suLFtÍE 44,
ALCALINO, 21OX297MM, 9OG/M2 OU
SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS.
BRANCO,

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (BB):119§

0363 - E-mail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.llr - Site: www'juazeiÍodonoÍte ce.gov br
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0004 PAPEL oFIcIo 60 KG, PAPEL SULFITE
ALCAL|NO, 2í0MMX297MM, 120G/M2 PCT 4 ABC íí.ü) 44.00
SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLTIAS
BRANCO.

2.2 - Vinculam esta confata$o, indepondentemente de fansuição:
2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Editalda LicitaÉo:
2.2.3 - Proposta do contnatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doqJmentos supracitados.

CúUSUI.A TERCEIRA. DO PRÂ;ZO DE VIGÊNC|A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

35,007,00PCT 5 SENINHA

0005 PAPEL SULFITE COLORIDO, CORES
AMARELO, AZUL, ROSA E VERDE (COR

INFORI,IADA JUNTO A ORDEM DE

coMPRA), TAMANHO 
^,l 

210X297MM, T5GR
PACOTE COM 100 FOL|-|AS.OU SUPERIOR,

3.1 - O presente ontrato terá vigência é até í2 (doze) meses,

do artigo í05, da Lei n' 14J3312021, ou enquanlo deconer o
contados da data de sua assinatura, na forma

Íomecimenlo dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

ã-t.i - ô prazo Oe vigência seÉ automaücamente pronogado, independontêmente de termo adiüvo, quando o

áuieo naã toi oncfu'Ído no pertodo firmado acima, ressalvadas as proüdências cabfueis no caso de culpa da

contratada, previstas nesh instumento.

CúUSUIA OUARTA. DOS TODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO COilIRATUAL

4.1 - 0 regime de exeorção contratual' os m

condições de conclusã0, entrega, observação

de gesEo 6 de exeatÉo, assim como os prazos e

bimento do objeto conshm no Termo de ReÍerência,
odelos

e rece

vinculado a este Conlrato

CúUSULAOU INTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5l - Não será admitida a §ubcontÍataÉo do objeto confatual.

CúUSULA SEXTA. DO PREçO, DO PAGAI1IENTO, DO REÀ,U5TE E D0 REESTABELECIITENTo Do

EQUIÍBRIO ECONôUlCO.nlptceno
6.1 - 0 valortotal da contratação é de R$ 6'4E3,32 (eeis mil quattocentos e oitenh e trôs roais e tÍinta e

dois centavos).
6.à - Uo vanr ácima estão induídas bdas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas deconentes da oxecução

ão oqeio,incfusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, babalhistas, preÚdenciários, fscais e comerciais

úciaenteó, taxa de administração, írete, seguroi outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍabção.
õ-i - ôi pàS.r.ntos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da dala do recebimento

da Nota Fiscal, através de Tmnsferência Bancária para o fomecedor'

O.,A - Os preços inicialmênte contatados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oçmento estimado.

o.ó - Àpór o int *gno de um ano, os prêgos iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicação, pelo

ónfatante, do pCÀ (Índice de Preços ao Ôonsumidu Amplo), exclusivamente para as obÍigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.ô - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a parlir dos

efeitos financeircs do úlümo reaiuste.

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10

0363 - E-mall: cpl@ju
CEP: 63.010t15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3i99-
- Site: wwwJUazelrodonofte,ce.gov.br

andar, Centro -
azeiro.ce,gov.br
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6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tiio logo sela

divulgado o indice definitivo.

6.8 - Nas afedçóes Íinais, o índice utilizado para reajush seÉ, obrigatoriamente, o dêfiniüvo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser uülizado, seÉ adohdo, em subslitui$o, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de preúsão legal quanto ao Índice substitú0, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo.

6,11 - 0 reajuste ssÉ realizado por apostilamento, confurme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderà ser roestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaços da

conÚahda e a retribui@ da Adminisúação para a justa remuneração do fomecimento, desde que

obielivando o reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceim inicial do conlÍato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalctláveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajushdo, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea eonômica extraordinária e extacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reeslabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deveÉ ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.'13312021.

CúUSUIÂ SÉTIMA . DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATAilTE

7.1 - São obrigaçoês do Conüatante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Confatado, de acordo com o @ntsâto e

seus anexos;

7.3 - Rêceber o objeto no prazo e condiÉes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - Notificar o Contralado, por escÉto, sobre vÍcios, defeitos ou incone@es verificadas no obieto Íomecido,

para que seja por ele subslituldo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.s - Áorpanhar e Íiscalizar a execu$o do contrato e o cumprimento das obrigaÉes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execuçáo

do objeto, pana efeito'de fiqúiOaçao e pagamento, quando houver mntrovérsia sobre a execução do objeto'

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 14li' da Lei no 14.'13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratâdo do valor conespondente ao fomecimento do obieto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conhatado as san@es previstas na lei e noste Conhato;

7.9 - CientiÍicar a PÍocuradoria Geral do Municíp'ro para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Conlratado;

7.10 . Explicitamente emitii decisâo sobre todas as solicitapes e reclamações relacionadas à execução do

presente 
'Conlrato, 

ressalvados os rcquerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do a,iuste.

7.10.1 - A Administraçáo terá o prazo de íO (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorogação por igual perÍodo, quando motivada'

7.1'l - Responder evêntuais pedidos Oe reestabelecimento do equilíbÍio econômico-financeiro feibs polo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

7.'12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vincllados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência dê ato do ContÍahdo, de sêus empregados, prepostos ou subordinados.

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, CentÍo - CEP| 63.010{15 - Juazeiro do NoÉe - CE -crcERoÊ:-
LDEEF
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cúusulâ orrAvA. DAs oBRtcAçÕEs rc coNTRATADo

R. Interventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010t15 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

0EUCIAçÀo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obdgaçoes constantes deste Conbato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas deconentes dâ boa e perÍeita execuÉo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorÍêntes do objeto, de acodo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte a quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esdarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, onigir, remover, reonstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parb, no prazo

fixado pelo fiscal do conlrato, os produtoíbens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorroções

resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar+e pelos vícios e danos deorrcntes da exeqrção do objeto, bem omo por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou

o a@mpanham6nto da oxecução contratual pelo contrahnte, que ficará autorizado a desontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

b.i- O contrataOo Oeverá entegar ao selor responsâvel pela fiscalização do contrab, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamenb, os seguintes doormentos: 1)prova de regularidade rclativa à Seguridade Social; 2)

certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dlvida Aüva da União; 3) certidóes que comprovem a

regularkJade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do contratado; 4)

Càrtdão Oe Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsábilizar+e pelo armpdmento de todas as obriga@es Eabalhistas, previdenciárias, fscais'

comerciaii e as demaii previstas em legislação especÍfica, oria inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do mntrato, em tempo hábil, qualquer oconência anomal ou acidente que se

veriÍique no local da exeotfo do objeto conhatual.

B.io - paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigencia do contrato, em ompaübilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condi@es exigidas para habilitação na licitaÉo;

8.12 - Cümprir, àuranü todo o peiÍodo de execução do contrato, a Íeserva de caryos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem omo as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, de Lei n.0 14.133, de 2021);

Ltã - bomprovar a ieserua de cargos a que se rebre a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indica6o dos empregados que preendleram as rehridas vagas (art. 116, paÉgrah único, da

Lei n.o í4.í33, de 202í);
8.14 . Guardar sigilo obre lodas as infuÍmaçoes obüdas em deonência do cumprimento do contrato;

8.lS - Arcar om o ônus decorÍente de evenfual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, indusive quanto aos custos variáveis daconentes de fatores futuros e incertos, devendo

àoàpbmentáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposla náo seja satisÍatório p.ara o atendimento do

objeio da mntrataçã0, exceto quando ooner algum dos eventos aÍÍohdos noaÉr.124,ll, d, da Lei no 14.'133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seg urança do contratânte;

A,ú - Âtocar os empregados necesúrios, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulai destê contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e úensllios

10É ÉEi
L!,lx^offi,rãt$_
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e beinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes pana prote@o de dados pessoais a que tenha acesso por foç da

execu$o deste contrato;

8.í9 - Coúuzir os trabalhos com eúita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina$es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaiquer mudanças nos

métodos execuüvos que fujam às especifica@es do memorial descritivo ou instumento congênere'

8.21 - Nào permitir a utilizaÉo de qualquerhabalho do menorde dezesseis anos, exceto na condiÉo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DAGARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contnatação conta com garanüa de execuSo, nos moldes do art. 9ô, da Lei no 14.133/2021, em valor

R, Interventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63 O1O-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do ontato.
9.2 - ó ontratado apiesentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual perlodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em vâlor

conespondente a 5% (cinco por cenlo) do valor total do contrato.
g.3 - ôaso utilizada a modáidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade duÍante a vigência do

conlrato e por mais g0 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o pÉmio nas datas onvencionadas.

d,+ - I apótice do segr.irogaiantia deverá acompanhar as modifica@es referentes à vigência do contrato

pdncipal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
'S.S -'S.;á permiüda a substituiçáo àa apólice de seguÍo{arantia na dab de renovaÉo ol de aniversário,

desde que'mantidas as ondiç-Ões e coberturas da apólice vigente e nenhum período fque descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 desle contrato,

9.6 - Na hipoteô de suspensâo do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conhatado

ficará deso'brigado de renovar a garantia ou de endossar a aÉlice de seguro até a ordem de rainício da

execução ou o adimplemento pela Administraçâo'

9.7 - Agarantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento de:

S.Z.t - 
-prejuÍzos 

adv]ndos do não cuàprimônto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2 -'multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminislração à contratada; e

9.7.á - obdgaçoes trabalhiitas e previdenciádas de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo mntratado, quando couber.

b.B - n ,oO.tiOade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os evêntos indicados no item

9.7, observada a legisla$o que rege a matéria.

9.9 - A garantia ãm Oíntrei'ro deveÉ ser ehtuada em favor do confatante, em conta específica a ser

fomecida, com coÍÍeçáo monetária.

9.í0 - Caso a opgó seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, meOiairú regiófo em sistema centralizado de liquida@o e custódia autorizado pelo Banco Cental

do Brasil e avaliados pálos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competênte..

9..1,1 - No caso de garanüa na modalidade de fiança banéria, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte auhrizada a operar no Pals pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.
g.i2 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetÍo§ uülizados quando da contrataÉo.

crccRotÉ-
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9.13 - Se o valor da garantia íor utilizado total ou parcialmenle em pagamento de qualquer obrigaçáo, o

Contrahdo obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conlados da

data em que for notiÍicado,

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitonte da garantia oÍertada pelo mntralado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inlcio de pmcesso adminisbativo para apura@o de desormprimento de dáusulas conbatuais (art. 137, § 4",

da Lei n,o 141$n0211.
9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro duranle a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaÉo poderão ooner fora desta vigência, não caracterlzando fato que justiÍique a

negativa do sinisbo, desde que respeitados os prazos presoiÍonais aplicados ao contÍato de seguro, nos

lermos das regulamenh@es da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, caía Íança ou autorização para a liberaçáo de

imporülncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de dedaração do contratante,

mediante lermo circunstanciado, de que o conEatado cumpriu todas as cláusulas do confato;

9.16 - A garanüa somente será liberada ou restifuída após a fiel execut'o do contrato ou após a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Admlnistração e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para Ígurar em pro@sso administrativo instaurado pelo contratante mm o

objeüvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à onbatada.
f.ig - O contratâdo autoriza o contratants a retor, a qualquer tempo, a garanüa, na brma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

cúUsuu DÉCilA. DAS INFRAÇÔ ES E SAiICÕES ADMINISTRATMAS

10.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Leino 14.133, ds 2021, o contratado que:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andaí, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone

a) Der causa à inexecufo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause gnave dano à Administra@o ou ao funcionamento

dos serviços públios ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à lnexecuÉo total do contralo;

d) Ensejar o retardameáto da exeorção ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

ei Apreientar documentaçáo falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuÉo do contah:

fl Praücar ato fraudulenlo ne exeolção do conbato:

g) Comportar-se de modo inidôneo ou ometer fÍaude de qualquer natureza;

É) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contÍabdo que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

'10.2.1 - AdveÍtência, quando o contalado der causa à inexecução parcial do contrato, sêmprê que não sê

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133' de 2021);

iO.Z.Z - tmpiOimónto de licitar e contratai, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b', "c'e'd"
do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se jusüficar a imposição de penalidade mais grave (art.

'156, §4", da Lei no 14.133, de2021);
10.2.ã - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e', Y, 'g; e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b', "C e 'd', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei n" í4.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

i0.2,4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinÉo do contrato por

descumprimenh ou ormprimento inegular de suas dáusulas, coníorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.

c]CEROE:
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10.2.4.3 - Compensatória de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'10.3 - A aplica$o das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÉo intograldo dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.'133, de 2021)

10.4 - Todas as sanÉes previstas neste Conbato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7', da Lei no 14.133, de2021).
10.+.i - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, onhdo da dah de sua intima$o (art. í57, da Lei n" í4.133, de 2021)

10.4.2 - Se a mulh aplicada e as indenlza@es cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conlratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobnda judicialmente (art 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à obrança judicial, a mulh poderá ser recolhida

administrativamente no prezo máÍmo de 15 (quinze) dias Úteis, a ontar da data do recebimento da

omunicaSo enviada pela autorirlade competente'

10.5 - A áplca6o dai sançoes realizar-se{ em processo administrativo que assogure o contraditório e a

ampla defesa aó Contratado, observando+e o pmcedimento previsto no caput e paÉgrafos.do art..158 da Lei

no 14..133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licilar e contratar e de declara@o de

inidoneidade para licitar ou contrahr.
10.6 - Na aplicaçáo das san@es seráo mnsiderados (art. 156, §10' da Lei n0 14'133' de 2021):

a) A nafureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o ContÍatânte;

.í íirprr.tãer ou o aperfeiçoamento de programa de integrftjade, onforme noÍmas e orientações dos

órgáos de mntrole

io]i - o. atos pÍevistos como infrações adminisÍafuas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013' serão apurados e julgados conjuntamente, nos

niesmos autos, úservados o dto procedimenlal e autoddade competente definidos na reÍerida Lei (art' '159).

iô.g - A p.õald.de jurÍdica do ContÍatado podeÉ sêr desconsiderada sempÍe que úilizala om abuso do

Oireito pàr,a facilitar, enobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos previstos nesta Contrato.ou para

p.rodt *n1 tao patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão

ãstendidos aos seus adminisbadores e sócios com poderes de adminisba@o, à pessoa lurldica sucessora ou

à empresa do mesmo Íamo com relaÉo ds coligaÉo ou contÍole, de fato ou de direito, om o Contratado,

observados, em todos os casos, o coúraditório, á ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

(art. í60, da Lei no í4.í33, de 2021). 
-

io,g - d Contratante deveÉ, no pnazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atuatizados os dados relaüvos às sanÉes por ela aplicadas, p.ara. fins de

ilÚÍ;ú;J; nó Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadaslro Nacional de

Êrpresár punidas (Cnep), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14.í33, de

2021r'.

i0.ló - As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilita@o na forma do art. 163 da Lei no 14.133121'

tO.ti - Os débitos do mntataOo para com a Mminishação contÍahnte, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaÉes, não inscÍitos em dívida ativa, poderão ser @mpensados, tobl ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Município deonentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administEüvos que

o contratado possua 6om o MunicÍpio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de '13

deabilde2022.

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/0001-14

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010 -015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199
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cúUsuLÂ DÉCIMA PRIMEIRA- DÂ EXTNÇÃO CONÍRÂTUAL
'11.1 - O conrato se eíingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocora

antes do prazo esüpulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no pÍtlzo estipulado, a vigôncia ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administnação providenciar a readequação do cronognama Íixado

para o contÍato.
'l 1.2.1 - Quando a não ondusão do contrato reíerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele onstituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

U) eoAerá a Administração ophr pela extingão do mntrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo confahnl.
1í3 - Constituem motivos para oxtinção do conlrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÉes previús no AÍt. 137, da Lei no 14.í33/2021, assegurados o ontaditÓrio e a ampla

defesa, om observância às previsões contidas nos aÍtigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsUI.A DÉCD,ASEGUi{DA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

12.1 - As despesas deonentes da presente contrataçâo corÍerão

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo disoiminada:

12.2 - A dotação relaüva aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÉo da Lei

orçamentáÍia respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento'

à conta de recursos oriundos do Tesouro

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos ómissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposises contidas na Lei no 14.133'

de 2021, e demais normas federais aplidveis e, subsidiaúmente, segundo as disposi$es conüdas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contÍatos.

CúUSUI-A DÉCIÍIIA qUARTA . DÂS ALTERAÇÔES

ôrc6o Unid. Orc. rdvldâ.1,! Elênxnto de t crD.3a

t7 01 18.122.m03.2.122.0000

de2021.
i+.2 - O ontrataOo é obdgado a aceitar, nas mesmas condições contÍafuais, os acréscimos ou supÍessõ€s

qu. ,. n .r.. necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

i+.3 - As altera6es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiüvo.

i+.+ - negisd quê úo caracterizam alteraÉo do contrato.podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na Íorma do art' 136 da Lei no 14'133, de 2021'

í4.1 - Eventuais altera@es conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts í2,1 e seguintes da Lei no 14.133,

GúUSULA DÉCMA OU INTA. DA PUBLICAÇÃO
o pÍesente instrumento no Portal Nacional de ConÚatações Públicas

Lei 14.í33, de 202í, bam como no respectivo síüo oficial na lntemet,

cúusuue oÉctuA sExTA- Do FoRo

15.1 - lncumbirá ao contrabnte diwlgar
(PNCP), na forma prevista no aÉ. 94 da

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

1 6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foo eleito para didmir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, mnforme art' 92' §1 da Lei no0

14.133t21

sÁrrEEEE
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestaÉo final, completa e exdusiva de amrdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍla seus

jurldicos e legais efeitos.

JuazeiÍo do Noile/CE,08 de Janeiro de 2025.

Autarquia

CICERO SA

TES NHAS:

1)

biente

co
MUE

2l

DE SOUSA
LUNA:021872613

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA

32.043.610/0001-69

c0

l" CPF 0§t 7 3g43 tn

cc\ YHAT.4:.d) l%fl,,, !75 1631+4-6r4

s^l,qrEÉt

::f.i§l#rmrrp
R. Interventor Fm EriYôno Cruz, no 120, 10
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A sua apólice pode ser consultada através da lêitura do QR Code.
EntÍetanto, a slmples leltura náo dlspensa a consulta das Condlções
Contratuals do produto na páglna da lntornet da Superlntendêncla
dê SeguÍos Prlvados (https:/luvuvw.gov.br/susep/pl-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

rRorurrsplcro DE ApóLrcE sEcuRo cARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.9,+8.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde do Nácar, 1440 -
Centro - CEP 804í 0-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão:. 09101 12025 14:09:23

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-044,5789

Proposta: 5008461

Controle lnterno (Código Controle): 464345405

N " de Registro SUSEP: 05436202500í00750445789

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.g74.O82tOOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/OOO1 -69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254,

CABACEIRAS - CEP:63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002j,212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônlco digitalmênte assinado pol:

!cP
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Ârrln'íío d o,lá Fmte Ec,
Roque Ji- dr H. Melo

tcP
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Eduardo de O. Nobrega
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N" Apólice Seguro GaÍantia: 10-077S0rt45789
Proposta: 5008461
Controle lnterno (Código Controle): 464345405
N o de Registro S USEP: 054362025001 0OTl 504457 89

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garanlla ContÍatada

Modalidade

Executante Fornêcedor

Descr da Garantla: Coberturas, valores e ilzos

Executantê Fornecedor

Despesas de Gontengão e Salvamenlo

Trabalhista e Previdenciária

i Multas e Penalidades

Demonstrativo dê Prêmio:

YssÂ?flrycÍI^oo, j 
U {.,t tp

Bamo

O7l5 - GARANTIA SEGURAOO.
seron púalrco

na rce:

Vlgência

Término

0910412026

09t0412026

09t04t2026

0910412026

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 324,16

lnlcio
Modalidade e Cobertura Adicional Limite Máximo de lndenização

(LMr)

R$ 324,16 0810112025

R$ 3,24 o8t01t2025

0ü0112025R$ 324,í 6

0810112025R$ 324,í6

Prêmio Líquido Executantê Fomecôdor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

RS 106,67

R$ 53,33
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 160,00

e,ondlções dê
. Pagamento:

Venclmonto
1610112025
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Parcela
1

Ne Camê
2378/.724

Valor(R$)
H$ 160,00
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FRoNTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

unto
SEGUROS

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza

Írabalhista e Prêvidenciária de responsúilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação ludicial do TOMADOR ao pagamênto e o SEGURADO seia condenado

subsidiaiiamente por sêntença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em lulgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

Obioto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigagÕes assumidas pelo Tomador, no Íomecimento de

bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025,0í.08-0í08.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento dê multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 I de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SEB UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

ApóLtCE ANTERIORT ENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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coNDrçÕES CONTRATUATS

ff#L$',tlffi'^çbiUntO
,38 GUROS

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contÍato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrêntes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contíato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de FornecEdor Substituto para o Íornecimênto do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura qualsquer preluízos ocaslonados dlrela ou
lndiretamente e ocorrldos em consequência de:
a) obrlgações lrabalhlstas e prevldenclárias, salvo se expressamente contÍatada respectiva
cobertura adlclonal;
b) riscos cobertog Por outlos ramos Ou modalidadeS de seguro, tals como, mas não se

ttíntando a seguÍo d'e responsabllldade clvil, lucros cessantês e eventos e riscos de naturêza

ambiental;
c) eventos de caso Íortuilo ou Íorça malor, nos termos do Códlgo Clvjl;
ãi ilãáI,;pl#ta ãe ôbrlgações gàrantldas, decorÍentes de atol ou Íatos de resp^onsabilidade

ãâ §ãóúráaô, que tenharí cãntriÉ'uÍdo de Íorma determinante para ocorrência do SinistÍo;

ãffn.ãfrpfencia de obrigações do ContÍato Prlncipal que não selam dê responsabilldade do

Tomador;
í- tornec'imento de bens não estipulados no Contrato Prlncipal, conlorme constante no

momento da subscrlção de rlsco peta seguradora, assim como. todos os eventos

ãàiiàãpâ"aãntes ã mahutenção, reÍazimento, {ualldade ou garantla tócnica do obieto do

Contrato PrinclPal;
t;i penalldades decorÍentes do atraso do Tomador na apresentaqãg d.esla Apóllce e seus

Éhàõrjój, ou da inadequação da Apólice paÍa gaÍantla do Contrato Principal; 
_

ni átos ae terorismo, cónlórme deinido pbr tegtslaçáo ou regulamentaçã_o aplicável;

iÍ ãios Oe hostilidade, guerÍe, rebelláo, inúrreção, relolução, conÍl.sco, destrulç-ão ou

iãq.ii"rçaã aêõõirànies'oã quat(uer ato dê autoridaâe de Íato óu de dlrelto, clvll ou mllitar e'

à-rr--giial, todo ou qualquàr aio ou consequêncla dessas ocoÍÍênclas, bêm como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou 

'em 
llgação com qualquer organlzação cuias

ãifr'iã"Oe" rí,remããeiiuUa? peh Íorfa o goveÍno ou lnétigar a suaqueda, pela-perturbação da

ãiãà. pãIni"ãã soõu àó pa'ls por nielo ãe atos de terrorismo, guorra, revolução, subversáo e

guerrllhas;
fr qualiquâr peÍdas, destrulção ou danos, de qualsquer ben_s mateÍiais, preiulzos e despesas
óm'ergeites ou consequenies de qualquer Íbma-de radlaçáo, contamlnação, resíduo ou

fissãó, lnclustve, mas não sê limltando, às nucleares e lonizantes;
ii oUrigaçAes que não estelam expressamente garantidas e prevlstas no Obieto da presente

Apóllce;
l)'preiulzos decorrentes do não cumprlmento_de obrlgações Ílscals êtÍibutáÍias;
,âipiLtu2ó"cáusados por roubo, Íu:rto, estelionato, àpioprlação lndéblta ou qualsquer crimes
praticados pelo Tomador, por sêus Íuncionárlos e/ou prepostos;
n1 o pagamãnto ou llberaçào financelra a malor pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;

APÓLICEJ]CI.I.AL

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.c 1 54'l 4.63637 1 12022-53.

Páglna 3 de 14



N" Apólice seguÍo Garanria: 10-0775-0ru578e mx6sÂoDEqç[AçÀo iProposta:500d461 tolhatf lt\sv J UN
§EÊU

to
ROS

o) reÍazlmento da obrlgaçáo garantlda em decorrência de vlclos, deÍeltos ou qualidade da
obra ou seruiço reatlzado pelo Tomador e que tênham sido aceltos pelo SeguÍado;
p) reÍazlmento da obrlgação gaÍantlda docorrentê de alteração de pÍoieto ou e3copo;

O impacto decorrente de lnsuficiêncla ou deficlêncla de materlal e/ou serviços do orçamento
elaboÍado ou aprovado pelo SêguÍado na ocasláo de sua contratação;
r) obtenção das ticenças necessárias à erecução e conclusão d9 o,bielg desta garantia e se,
por quaisquer motlvõs, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgáo(s) competente(s) paÍa
êoncéder à(s) tlcença(é) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motlvo(s) para exécução desta Apóllce, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabllldade de lndenlzação;
s) iretuÍzos decorÍentes da afteração da obrigação garantlda Por esta Apóllce que tenha sido
aôàraáaa entre SeguÍado e Tomador, sem anuência prévla da Seguradora por melo da

emissão de Endosso;
t) qualsquer preluízós, perdas e/ou demals penalldades decorÍentes da violação de normas

ánticorripção perpetradãs com partlclpaçãodolosa do Segurado e/-o_u-!?_u_s_Igpresentanles;

u) quaisquãr dàs Étpóteses previstas nb àrt. gg e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
ã.i.-iiiàíaaor é responsável peto pagemênto do Prêmlo corÍespondente a Apólice' assim

como de todos seus Endossos.
ã.ã- Ér"áto nas hipóteses Oã ãxtinçao da garan1a. pelo término de Mgência ou pelo pagamglto {a
ilã;.irã;à;, .ãbeiã devotuÉo pro-iataAie õo Prêmio pago em caso de.cancelamento desta Apólice, de

ilôCrã;'S;úadora terá o direito de reter ou cobrai dõ Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Mínimo.
ã.à.i. O ãr.ntrà valor de devolução Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçâo do

ÉCA, o, lndice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

ã"ncófãÃànio t"âlizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a sei. coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

à.2.i. C".o 
". 

inÍormações bancárias para a restituição não sejam. disponibilizadas pelo responsávelou

ósieJa. inconetas, o órazo-ãstiputáoà nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

Controle lnterno (Código Controle): 4643,1t105
N o de Registro SUSEP: 054362025001 0077 504457 89

dados corretos.
s.à. gsta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERACÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
,i:í.ã6'óii-.ããbrp"nÍ"rá""J modificaçôes lá-previstas no contrato Principal subscrito, mediante

emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4,2. Paru alterações posterioies efetuadas no Contrato Principal, e.m virtude das quais .se faça

n"d"*ãà ã Ãóa'incaçào da Apótice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, de-sdeque solicitado e

nã;ãóÉsfectivo aceiüe pela Sàguraáora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.

c.á. as alierações, renovaçõis e atuatizaçóes não se presumem e serão Precedidas de pedido

aõ Sãguraaô, aôompanÉado dos doõumentos que ^as dem_onstrem, lncluslve para a
atualEóão mónetárlado LMG peto lndlce constantê do Contrato Prlnclpal.
4.4. Ao aceitat a pre§ênte A'póllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

óoàunlcài a óegurádora, e. piaro rázoáüel, nunca superlor_a 1g_(dez) dlas úteis ap_qs o Íato,

ãã aftãiaçOes õcorrldas ao bontrato Prlnólpal ou d'a obrlgaçáo constanle do Obleto da

Garantia iue lnÍluenciem o rlsco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tals alterações
Íormalizadas contratualmento.

Páglna 4 de 14
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4.5. A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constantês no ltem 4.4. lmportam em
PeÍda de Dlreltos, conÍorme ltem 8, abalxo, desde quê (l) disso resulte agravamento do rlsco
coberto; e (ll) lsso tenha relação com o Sinislro ou estela comprovado, pêla SeguÍadora, que o
Segurado sllenclou de má-Íé.
4.6 Caso a vlgência da Apólice seja lnlerloÍ à vlgêncla do Contrato Princlpal, a Sêguradora se
comprometo a renovar a Apóllce enquanto houver risco a ser coberto, desde que sollcltado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótBe de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantla por
outra acelta pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conÍormê condlções comerciais
estabêlecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.1. Expeclallva---dlSlntsfrc: lnstiauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.í.1, Tão logo tome conheclmento de qualquer inadlmplência contratual do Tomador, o
SeguÍado deverá imedlatamente notlfcá-lo acerca dos lnadimplementos ocoÍÍldos, indlcando
ctaiamente os itens não cumpridos e pÍazo para regularlzação, remetendo cópla da
notlÍlcação para o "canal de slnlstro" constante do sítlo êletrônlco da Seguradora'
5.í.2, A-não comunlcaçáo da Expêctatlva de Slnistro se conÍlgura em hlpótese de perda de
direlto, peto Seguradb, a eve'ntual lndenlzação securitárla por Preluízos decorrentes,
relaclonâdos ou réÍorentes ao evento não comunlcado nos termos do ltem 5.1.1' desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) lsso lmpeça a Seguradora de atuar como
medladora de eventual confllto e de adotaÍ medldas de mitigação dos riscos de Slnistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação rêmotida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao SeguÍado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eveátual conflitobu inadimplência contratual, visando mitigar riscos e ovitar prsjulzos às
partes.
b.2.1. Havendo prevlsão no Contrato Princlpal de deÍlagração do comltê de resolução de
confllto e/ou ouiro método slmllar, Segurado e Tomador, nos teÍmos das regras previstas no
Contrato Prlncipal, tentarão dirimir evrentual contÍovéÍsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontlar soluções eficientes para mltlgaÍ Preluizos e/ou ovltar a resclsão
contÍatual, mantendo, em qualquer Caso, a SeguÍadora sêmpÍe lnÍormada do andamento das
tratatlvas.
5,2.2. A adoção de açôes pela Seguradora pêranto o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistío, náõ represénta 
'aceite 

iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reciamação de Slnistro: não sanado o Inadlmplemento, a Expectatlva de Slnistro poderá
ser õõnvertid-à em Rectarração de Slnlstro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação-à
Seguradora, InÍoÍmando-a a-cerca da conctusão do processo administrativo paÍa aPuÍação do
lnaãlmplemento e consêquênte rescisão do Contrato Prlncipal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.9.t. I não Íormallzação da Reclamação de Sinistro tornará sem oÍeato a Expectativa de
Slnlstro.
5.4. Caracterlzeção do Slnlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

No Apólice Seguro Garantia: Í0-077$0445789
Proposta: 500846í
Controle lnterno (Código Controle): 4643'15405
N' de Registro SUSEP: 054362025001 00250445789
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5.5. Para a Reclamação de Slnlstro será necessária a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópia do êdital de licltação do qual decorre o ContÍato Prlncipal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Prlnclpal, seus anexos e adltivos, se houvet, devldamente asslnados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo admlnistratlvo de acompanhamênto do Contrato Prlnclpal;
d) cópla das notas fiscals, ou outros documentos de cobrança emltldos pelo TomadoÍ, e de
seus respectivos complovantes de pagamento;
e) cópla do processo admlnistratlvo que documentou a inadlmplêncla do Tomador e resultou
na resclsão do ContÍato PÍlnclpal ê/ou na aplicação de multa, contendo a notlllcação de
penelldades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficlal;
Í) cópia do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
apllcável;
gi cópla dos comprovantes de pagamênto do Segurado para o Fornecedor Substltuto, quando
apllcável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preluízos soÍrldos;
i)'planllha, relatórlo e/ou correspondênclas inÍoÍmando da êxlstêncla de valores Íetldos;

ii 
'cOpla de atas, notificações, c'ontranotlficações, documentos, coÍrespondências, lncluslve e-

'árallà, trocados entre Sâgurado e Tomadoi, relâcionados à lnadlmplêncla do Tomador' se

apllcável.
SlO. nesulÂçáo_de§lrlslro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de [gO.utaçag do Sinistro

em ate-g-O (irint.a) alái conidos, õontados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1.' A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos. e/ou lnÍormações
complemeúres pará a anállse de cobertúra da Reclamaçáo de Slnlstro apresentada,
hlpóiese na quat o prazo prevlsto no ltem 5.6 será suspênso, voltando 

_a 
cqr.eÍ sua contagem

a iartir do dià útll subseqlente àquele em que Íorem completamente atendldas as exigências
da SêguradoÍa.
5.6.2. Ém caso de declsáo judlclal, ou aÍbitral, que lmpeça ou dealguma Íorma lnÍluênciê na
pósslbltldade de execuçáoâa garintia pelo Segütado,'ou-suspenda os efeltos da Reclamaçáo
ãé §iniJtio comunicadá à Segúradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
lnterrompldo, relnlciando a partlr do prlmelro dla útll subsequente à revo_gação dos eleltos da
declsão,'mesmo que tenhâm sido 

'lnterpostos ÍecuÍsos, se estes não possuíÍem eÍeito
suspenslvo.

R(,g

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í . Caracteriãado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência.do Tomador; ou

bi 
'exécuçao 

da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nôs limitás da Apólicá, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1,1. O cálculo da-lndenização cônesponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no ContÍato Principal
e o preço contratualmente óefinido com o Fornecedor Substitúo, para execuçáo do escopo confatual
inadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento'
6.112. Para apuração do Prejulzo'serão cónslderados, excluslvamente, o3 valores dos bens
orlginalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando Itens como
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correção monetárla, acréscimos de bens para Íorneclmento, melhoramento técnlco dos bens
e gaÍantla contratua! ou legal.
6,1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem preiuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador nd Cóntrato Prlnclpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçâo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Segurâdolotaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de relomada, conforme o caso'

6.3:Í. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do ContÍato Principal e sua legislação

específica.
6.4. eaga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadú e/ou terceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao SinisÍo'
6í.1. É inefcaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub*ogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
Z.t . R SeguràOora rcalizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispicio da Apólice, o reembolso

de valoieã comprovadamente gastos pelo Segurado à tÍtulo de Despesas.de Cgnlenção e Despesas de

Sapàmento, inóonidos durantãa Vigdncia da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
;.i.íÀ das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

cóbertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Sálvamento os valores gastos pelo

Segurado:
ãiãm iúáçao ao Obieto Garantido ou Contrato Princlpat para prevenção ordinárla de slnistros,
Éreluízos à danos ein geral, asslm consldeÍados tam6éni quaisquer despesas_de manutenção'

segurança, conserto, renovação, reíorma, substituição preventlva, ampliação e outÍas
medldas afins;'úipaã-aAóCáo 

de medidas inadequadas, lnoportunas, desproporcionais. ou iniustificades,

sãriao estas conslderadas como aquelas medldas ou provldôncias sem relação diÍeta com o

óáaaú"t- "ú 
eÍettvo Slnistro, ou com o gbielg dà Garantla, assim como medldas ou

piorúCn.ía" eitemporâneas, ou êm vator ou pátificativa desproporclonEl ao rlsco de Slnlstro.

i.3. Para reembolso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

;ür;-; ooiigãçóes constantes do Item 5.1 e segulnt'es, -devendo seÍ êncaminhado pelo

Selurado, aÉá ãos documentos constantes do item 5.5' cópias dos:
l. cãnúato(s) com tercelro(s) para execução de medldas ou providênclas as quals geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamentoi -
ft. ããmpror"ntes de despesa 

'lncorÍlda pelo Segurado' para execução das medidas de

contênção ou salvamento; e
Íi 6q6j ;úàvantes de'pagamento ou desembolso realizados peto Segurado, relerente às

Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
B.'1. O Segurado perderá o dlreito à lndenizaçáo na ocorrêncla de uma ou mals das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamênte Pratlcados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu Íepresentante lega!;
ll. Se o SeguÍado agravar Intenclonalmente o Ílsco cobêrlo pela Apóllce;
lll. Descuimprlmenlo de obrlgações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllláade do Segurado que tenham contrlbuldo de Íorma dêteÍmlnante para a

ocorrêncla do Slnistro;
lV. Se o Segurado náo cumprlr lnlegÍalmentê qualsquer obrlgações prevlstas nas presentes

Condlçóes Contratuals desta APóllce;
V. Se o Segurado ou seu representante fzer declaraçôes lnexatas. ou omitlr de má-Íé

circunstânclãs de seu conheclrirento que conf,gurem agrávamento de rlgco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenclar na aceltação da proposta;
V!. Se Íor reallzaàa aiteração no ContÍato Princlpal sem anuêncla prévia da Segurado-ra' desde
qü", 0 at""o rêsulte agravamento do rlsco côberto; e (ll) tal -situaçáo tenha relação com o
Sinlsti'o ou reste compróvado que o Segurado sllenclou de má-Íé;

Vll. Ausência ou intehpestlvldãde da ãomunlcação da Expoctatlva de Sinlstro na Íorma do

iiã, i.r.r ããsiàs Cónoições Contratuais, caso óonfigure agÍavamento do risco e impeça a

Seguradora de adotaÍ as medldas de mltlgaçáo de rlsco;
úÍÍéãã§"guradodeixai àe Omar as piôvidênclas paia evitar ou minorar as consequências

9. EXTINçÃO DA COBERTURA
ó:1 Á ;à'rp".*bilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçÕes abaixo:
;iüb]j1f,õ'Cónriaià principat garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestaçpo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a SeguÍadora e o Segurado assim o acordarem;
õí ,q-úanoo o pagãmento da lnde-nizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) ouando o Obieto da Garantia Íor extinto; ou
eÍ tàrmino Aa Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.t. Para coÉerturis com tút'Oennldo, uma vez qus o valor de lndenização atinja o LMI

lndlcado na Apólice, fica a respectlva cobertuÍa extlnta.
õã Áiãspãnéabiitdade da Séguradora está llmitada aos. Preluízos decorÍentes dos evêntos

ã;il;à6;H;i;óõõ.rrooã-ãu.ante a vlgêncla da Apólice, óbservado o pÍazo prescrlcional

ãã f túri ano apticáve! ao contrato de õeguro pará sua caracteÍização e comunicação à

Seguradora.

APOLICE}ICI-iAi

do Slnistro.
ái.ô §ãgur"Oo está ciente das hipóteses de perda de dlreito quanto a descumprlmentos de

ãiià" ã6ilõ"iããs,- ónús, ãn"argóã, desembótsos e despesa-s d-e .s..ua rêsponsabllldade,

ãiiúriaos-"àcordados iro âmbiío do Contrato Prlnclpal e/ou desta Apóllce.

8.3. Ao aceitar a presente lpottce / Endosso o segyado declara à seguradora que até a data

áã emiàsao da presente Ápólice / Endossos- não há nenhuma circunstância, evento ou

ú"oiiiiprã."niã ào romaooíieiàient" a(s) obrigação(ões) constantê do obloto da GaÍantia'

ã* t",ifrã g"ràOo ou venha a geÍar uma Eipectativa de SlnistÍo, um avlso de SinistÍo ou que

caracterlze a ocorrência de um Sinlstro.
õ.c. ó àcompanhamênto páã §elütaOoÍa do Contrato Prlncipal, incluindo o acesso ao local de

erecucão. recobimonto ai IntoãraçOes, documentos e relalórlos dos resp-onsávels técnicos'

ããiiãi,hlãã-;;àlâà; oe acompântramento do rlsco não desonera o segurado. de suas

ãúiióãçããà prêvistas nE"ia Àpàii'cã e não lnviablliza eventual aplicação das hlPóteses de

pe.d=a áe diràto à lndenlzação prevlstas nesta cláusula'

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0t!45789
Proposta: 5008461
Conlrole lnterno (Código Controle): 464345405
N' de Registro SUSEP: 054362025001007/50445789
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Í0. CONCORRÊNCN OE IPÓLICES E GARANTIAS
Í0.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complemêntares.
10,2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obleto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresêntadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRSIAS
1Í.1. Eventuais controvérsias enúe Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contãtaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representanie ou por corÍetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta'escrita deverá conier os elementos êssenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
iZ.â.t. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de l5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a coner a partir da data em que se der a entrega da documentaçá9'
f ã.á. úo ôaso de nâo aceitação da pôposta, a Seguraóora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

da seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.4. óaso a áceiüçao da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. serâ suspenso até que o Íesseguradü se maniÍeste Íormalmente,

bomunicando a Seguradora, por escrito, ao pÍoponente, tal eventualidade, ressaltando a consequênte
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12,S. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da proposta.
12.6. Ã aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTçÔES GERAIS
13.1. euandd sollcitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprlmento das obrigaçõ-es garantldas,
autorizando, inclusive, i entrada dos prePostos e pÍestadoÍes de serviço da Seguradora no

cantelro de obras, se necessário.
13.1.1. O dlrelto da Seguradora em acompanhar e/ou monltoÍar o cumprlmento das obrigações
garantidas não erimã o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Conlrato
Prlnclpat, Seguradora e os teÍmos da Apóllce.
Í3.2. úo tocante à alocação dos rlscos pÍevistos nesta gaÍantla, havendo contraÍledade e/ou
dlvergêncla entre as dls-poslções previitas na presente Apóllce/Endossg- e lo contrato e/ou
adHvãs garantldos, prevàlecerão sempre as disposiçóes da presente Apóllce/Endosso.
í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlções e termos desta Apóllce
e/ou Endosso, estando de plenb acoÍdo quê a Sêguradora a preste e cumprar tal como
dlsposto êm suas Condições ContÍatuais.
13.à.1. para ausência de dúvldas, a presente Apóllce não contém cláusula de retomada e não
oíerece cobertura paÍa as hlpótesesprevlstas no art 102 da Lel de Llcltações ne 14.133/2021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presenle negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, asslm como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisúo do pÍoduto é automático e não representa apÍovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hlhsiárúvúw,gov.brlsusep.

14. DEFTNTçÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constiantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, quo representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa iurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, diretra ou indiretamente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Partlculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contrato PÍincipal: inslrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações lécnicas, no qual consta as obrigaçôes de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçéo do Sinisúo iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
SinistÍo coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de Íato.
Vl. Dêspêsa de Salvamento: despesas incoridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a oconência de um êvênto d€ Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VIl. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. FornecedoÍ Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmênte utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarêgará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perlurbação: evento súbito, acidental, impÍêvisto quanto a sua realização ou
eÍetivaçáo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçôes de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caractêrização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X, lndenlzação: contraprestaÉo da Seguradora perante o Segurado relaliva aos Prejuízos causados
pelo Tomador em Íazáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos PrejuÍzos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Confato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.

nos
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Xt. Llmite Máximo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora j

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Nâo deve ser confundido com a soma dos 
I

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo conespondente a i

mtls$ÂooEUcÍrACÀO

Fohâtf Í&q' unto
) SEBUROS

uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraÍdo o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limlte Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobêrtura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobÍecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entro o preço pÍevisto no
Contrato Principal o o preço contratualmênto defnido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmlo: importância deüda pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio nâo limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 

.

XV-. Prêmlo Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçáo minima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade.e
seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro.rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençãô de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência náo deconidos.
XVil. Relatórlo Flnal de Regulação de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnicoJegais para eventual negativa de
cobertura ou extinçáo dê cobêrtura/responsabilidade da Seguradora.
XUll. Sêgurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro gaÍantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conforme os teÍmos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entÍogas parciais do Confato Principal.
XXt. Íorirador: pessoa lurídica côntratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
XXll.'Vigêncla: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVTDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao segurado, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
naturezalrabalÉistà e previdenciária dê responsabilidadê do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condênatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em Julgado dos cálculos homologados ou, alnda, nas hipóteses de acordo entre as
partês com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respêito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
Íabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do ContÍato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. Rtscos ExcLUlDos
2.1. Em acrésclmo às exclusões constantês da cobertuÍa princlpal,
cobertura adicional, qualsquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decoÍrentes de acldente de trabalho;
Í) honoÍáÍlos de qualquer espócle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
l) agsédio moral ou sexual.

não estão incluídos na

3, ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.'l . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açôes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma propostia, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, iuntamento com as principais cópias
do processo ludicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
acêitaçâo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO e CInICTER|ZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Exneclativaje§lnlslto: quando o Segurado ÍoÍ citado para apÍesentaÍ deÍesa tÍabalhista
e/ou prêvidenciária contra Autor-Reclamante que relvlndique verbas cobertas e relaclonadas
ao período de Vlgêncla da Apólice, ele deverá comunicar imedialamente tal Íato à Seguradora,
envlando cópia(s) da(s) reÍeÍida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Roclamante como pelo reclamado/Tomador.
4,'1.1. A presente cobertura adlcional abrange as ações iudiciais em que o Segurado Íor cltado
durânte o prazo prescrlclonal previsto no art. 7e, lnclso XXIX da Constltulção da Repúbllca, no
que se reÍere ao Dlrelto do Trabalho.
4.1.2. Sem preiuízo do dlsposto no item aclma, a comunicação da Expectativa de Sinlslro e/ou
da Reclamação de Slnlstro à Seguradora se sureita ao prazo prescrlclonal aplicável aos
seguÍos em geral.
4.2. Reclamação de Sinlstro: a Expectativa de Sinistro será convertlda em Reclamação de
Slnistro, mediante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que tÍansitada em lulgado
a dsclsão condenatórla ou homologatória de acordo ludlclal.
4.2.1. Parc a Reclamação de Sanistro será necessária a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópla da sentença e da certidão de seu trânsito em Julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamantê tÍabalhou paÍa a Íeclamado/Tomador no Contrato
Prlnclpal dentro do perlodo de Vlgêncla da Apóllce, e que reconheça a responsabilldade
subsldiária do Segurado ao paEamento de verbas de natureza tÍabalhlsta e/ou previdenciária
lnadlmplldas pelo Tomador;
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5. rNDENrzAçÃo
á.f. óaracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apólice.
5.1.1. O cálculo da údenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

pár..fi i*óntrúrsa da ôondenação judicial transjtada em .iulgado inadim.plida pelo Tornador'

õãmfrãenOenOo as verbas trabalhistãs e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Mâimo de lndenizaçâo e o Limite Máximo de GaÍantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preiulzo das hlpóteses prevlstas na cobertura prlncipal também são hipóteses de
peÍda de dlreito à lndenização:
ã) Se o SeguÍado conÍessar sem anuêncla da Seguradora, delxar de apresentar deÍesa ou
pãrder prazó para lnterposlção de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do aÍtlgo 844

da Consolldação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora -e sem observar o

disposto nic!áusula 3 d€sta Cobertura Adlclonal ou estê não íoÍ homologado pelo Poder
Judlclárlo.

7. D|SPOSIçÕES FINAIS
7.í. Em hipótese alguma este seguro garantia poderá ser.-usallo pelo. Tomadot paru Íazet frente a

prejuÍzos eventualmeite causados á tercáiros ou fara compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretiamente ao Autor/Reclamante.

a

JUN
SEgU nos

b) pormenorlzação dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ol prevldenclárias especificamente Íelacionedas ao período de cobertura da
Apóllce;
ci acordo devidamente homologado pelo Poder Judlciárlo, caso tenha sido o processo
encsrrado por melo do acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de Serulço - FGTS;
ei gulas de recolhimento do INSS dos empregados que tÍabalhaÍam nos servlços relatlvos ao
contrato garantido por esta APóllce;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
úclamado/Tomador nobontrato pÍinclpal dentro do período de VIgêncla da Apólice;
g) documento emltido pelo Juízo-trabaihista atestando a data da dlstribulção do Íelto'
l.Z,Z, A não Íormalização da Reclamação de Slnistro toÍnaÍá sem eÍeito a Expectatlva de

Sinistro.
A-Z.g-. À Rectamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art'

79, inciso XXIX daoonstituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

4.á. Caracterizaçáo de Sin-istro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Segúadora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
l.ã- gsiao coUertas poÍ esta garantia somente as ações trabalhistas disúibuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvldaiundada e Justlflcada, a Seguradora poderá s_olicltar docum€ntação
elóulntormaçao complementar para ánállse da cobertura da Reclamação dê Slnlstro. Flcando

certo que o prazo e'stabelecidô de 30 (trlnta) dlas, será suspenso, voltando a corrêÍ sua

;"i;ú; 
" 

pãrtr do dla útll subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicltaçóes
pelo Segurado.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçôes Contratuais náo alteradas pelas condiçÕes desta
Cobertura Adicional.

L DEFTNTçóES
8.í. Em acréscimo às definições constantes das Condiçôes Contatuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçõês:
l. Autor/Reclamante: aquele que propóe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador 6 Segurado, o qual é obieto
da Apólice em questáo.
l!. Llmlte Máxlmo de lndenização: valor mâimo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrlgações Previdenclárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alteraçôel posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimentô das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observandose as datas e

percentuais.
iV, Obrlgações Trabalhlstas: enlonde-se por obrigações trabalhistas as decorrêntês do pagamento da

contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encarjos, sendo a remunsração à que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabllldade Subsldlárla: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando'a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
cienominaào Tómador, e esgotadas as tentativas de executá{o, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réúTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do titulo executivo judicial.

*" oru,,."sesuroGarantia: r0-077$044578e ff,ilSliUo?il{g^*' unto
SEGUROs
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Frtha ilo tt3ü-ESTADO DO CEARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.0A2/0001-14

CONT RATO No2025.01.08-0109 í
Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro

Norte/CE, alravés da Controladoria e Ouvidoria Geral

Município e a empresa FERREIRA E LUNA CoMÉRClo

SERVIÇOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

do

do
E

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJfulF sob o n.o 07.974.08?0001-14, atraves da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste

alo representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa P-ontes,residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, aoenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA

copÉRcd Ê SenVços LTó4, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n" 254, Cabaceiras,

Brejo Santo - CE, Coniato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

32.ó43.610/0001-69, neste ato representada por Cicero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF n0

02,l.872.613-g5, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,.oriundo do

piocesso Oe eieiao Eletrônico no N2412.05J, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.13i 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na

normas gerais da Lei no 14.1

Figueiroa Pontes, Ordenado(a)

modalidade Pregão EletrÔnico

33, de 10 de abril de 2021,

de Despesas da Controladoria

n2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan

e Ouvidoria Geral do MunicíPio.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de exPed iente destinado ao atendimento

das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do MuniciPio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constanles no Anexo I do Ed ital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

valoÍ Total

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo

2.2.1 - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

lonteLote : Lote 02 - Matorlal de
Valor unitárloM arcalM odeloQtde.Unid.Itom iÍiEg

1.339,20223,20CHAMEX6cx
0001 PAPEL A4. MATERIAL PA

GRAMAÍURA 75 G/M2, COR B

CAI)(A COM 1O RESMAS COM

PEL ALCALINO

FOLHAS CAOA

4.647,12193,6324 JANDAIAcx

0002 PAPEL A4, PAPEL RECI
MM, ÂPLrcAÇÃo EM IMPRESSoRÂ LASER
E JAÍO DE TINTA, COM NO MINIMO 75
G/M2, CAIXA COIVI 10 RESMAS CONTENDO
5OO FOLHAS CADA,

CLADO,297X210

5.986 2

Lote : Lote 05 - lrlatâÍlal do lento
Valor TotâlValor unitárloMarcârtl odeloUnld. Qtde.fiEgItem

27,OO1,3520 BETINHOUND

0001 CARTOLINA DUPLÂ F

HoMoGÊNEos, ESPESSURA UNIFoRME
CORES BRANCA, AMARELA, AZUL, VERD
E ROSA (COR INFORMÀDA JUNTO

ACE, 150G/M2,
MASE

ORDEM DE CO

cM, suPERFlclE

27,O0

R. Interventoí Fco EÍivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP:

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.goY.br - Site
63.010-015 - luâzeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199

: www,juazeirodonorte.ce gov.br

el.


